
llAntl F1F1
ESTADOS UNIDOS-4,, BRAZIL

REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXXI— 4.° DA REPUBLICA — N. 243
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 1892

SUMM AR 10

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

D 'ereto n. 1030, de 1 de setembro de 1892—
Approva a reforina dos estatuto da Com-
panhia do Beberibe.

Decreto n. 1033, de 1 de setembro •de 1892 —
Dá nova organisação e brigada policial da
Capital Federal.

Decretos de 2 e 3 do corrente (Ministerios da
Justiça, Exterior e Agricultura).

SEL. RILTARIAS DE ESTADO:

EXPEDIENTE do Ministerio do Interior do dia
3 do corrente,.

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça e actos
3 e 5 do corrente.

RELATORIO do Ministerio das Relações Exte-
rior: e

EXPEDIENTE do Ministerio da Fazenda dos dias
I e 2 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Marinha e acto
do dia 2 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra e acto
do dia 3(10 corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas dos dias 27
a 31 de agosto a acto de 5 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Instruceão Pu-
blica, Correios e Te t eeraphos dos dias 1 a
3 e acto de 2 do corrente.

RENDAS PuBLICAS—Altandega da Capital Fe-
deral—RecebedoriaMesa de rendas do es-
tado do Rio.

NOTICIÁRIO.

EDITAEs E AVISOS.

PARTE COMMERCIAL.

SOCIEDADES ANONYmÁS.

PATENTES DE iNvENçÃo

ANNUNCIOS DIVERSOS.

ACTOS  DO PODEI] EXECUTIVO
DECRETO N. 1030—DE 1 DE SETEINIBRO DE 1892

Approva a Telbrillit dos estatutos da Com-
panhia do Beberibe

O Presidente da Republica dos 'Estados
Unidos do Brazil, atendendo ao que requereu
a Companhia do I3eber,be, devidamente re-
prsentada, resolve approvar a ie . forma dos
seus estatutos, de accurdo com as alterações
que com este baixam e que !oram approvadas
pela assembléa geral dos accionistas em re-
uniões realisadas a g de abril e 27 de junho
do corrente anno.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agri-
cultura. Commercio e Obras Publicas assim o
faça executar.

Capital Federal, 1 de setembro de 1892, 4 , da
Republica.

FLORIÁNO PEIXOTO.

Serzedello Corrêa.

Estatutes da Companhia do Beberibe, Com
as alterações a que se refere O decreta
n • 1030 de 1 de setembro de 1892

CAPITULO I

Art. 1. 0 A Companhia do Beberihe, estabe-
lecida nesta cidade do Recife, capital do es-
bulo de Pernambuco, em 20 de dezembro do
1838, pa.esa a reger-se por estes estatutos.

Art. 2. 0 O fim deeta companhia é abastecer
de agua a esta cidade e seus arrabaldes.

Art. 3." A daraeão desta companhia será
de 58 annos, podendo ser prorogada.

Art. 4.° A sede o foro juridico desta com-
panhia são nesta cidade do Recife.

Art. 5. 0 O capital social sere, de 4.500:000.
dividido em 15 000 acções, do valor de 300$
cada uma, integralisada.

Art. 6.° As actuaes ficções serão substituidas
por novas.

Art 7.0 As noções serão nominativas, e
constarão de titulos assignados pela directoria
da companhia.

Art. 8.^ As acções são indivisiveis, si al-
guma acção pertencer a mais de uma pessoa.
escolherão entre si quem .deve exercer os di-
reitos de accionista, exceptuando-se as asso-
ciações, corporações e firmas sociaes, que
serão repr:sentadas por quem competir de
direito.

Art. O.° Os aecioni gtas teem direito a uma
parte dos lucros sociaes correspondentes ao
numero de acções que possuirem. e. bem assim
quinhão proporcional na propriedade dos bens
solenes.

Art. 10. A responsabilidade do accionista
é limitada ao valor das acções que possuir.

Art. 11. As transferencias das acções effe-
ctuar-se-hão por termo lavrado no livro de
registro, assi gnado pelo cedente e cessionario
ou por seus legitimes procuradores.

Art. 12. O accionista só será reconhecido
como tal si estiver devidamente inscripto no
registro das acções.

CAPITULO II

AssEaiDLEA GERAL

Art. 13. A assembléa geral é a reunião dos
accionistas da coinpanliia. legalmente convo-
cados na sede social, accionistas que tenham
suas acções devidfune.nte registradas, com an-
tecedeneia de 30 dias, no numero, e represen-
tando as acções exigidas pela lei.

Art. 14. A assemi)léa geral é o poder sobe-
rano para conheeer e resolver sobre todos os
negocies sociaes, observadas todas as pre-
scripções legaps, obrigando suas deliberaç3es
a todos os accionistas.

Art. 15. Tem direito de votar o accionista
possuidor de cinco ou mais acções, contando-
se um voto por cinco acções, até ao maxitno de
20 votos.

Art. 16. As deliberações ou resoluções da
assembléa geral serão tomadas per e 'pita, ex-
cepto quando reclamarem tres ou mais accio-
nistas para que o seja pela representação de
acções. cai cujo caso será a votação por escru-
tildo seer:to.	 •

Art. 17. Os accionistas ausentes ou impe-
didos poderão constituir procuradores espe-
ciaes, que os representem nas assembléas ge-
raes, cointanto que esses procuradores sejam
accionistas, na forma da lei.

Art. 18. Os accionistas que não tenham
direito de votar podem no (entanto compa-
recer ás assembléae gemes e nellas tomar
parte, quer discutindo, quer propondo o que
julgar mai conveniente aos interesses sociaes.

Art 19. As procurações para representação
de accionistas serão entregues no escriptorio
da companhia. com tres dias de antecedencia,
mediante recibo, sob pena de não produzir
effeito. A caução não retira o direito de re-
presentação, como accionista.

Art. 20. As convocações das assembléas
geraes serão netas com antecedencia de 15
dias, para as reuniões ordinarias, e de 'oito
dias, para as renriões extraordinarias.

Art. 21. No decurso do moca de julho de
cada anuo haverá uma reunião ordinaria
assembléa geral para a tomada de contas da
gestão dós negocies sociaes, para eleição, assim
como para tratar de qualquer assumpto, que
não exiia convocação especial.

Art. 22. A assembléa geral ordinerie só
terá logar com a primeira convocação, si
comparecerem, pelo menos, tres accionistas
que representem um quarto do capital social,
não sendo esses awionistas directores, nem
me:nbros da cOmMiSsãO fiscal. Si a reunião
não tiver logar com a primeira convocação,
faz-se-ha segunda, a qual realisar-se-ha com
qualquer que seja o numero de accionistas
presentes.

Art. 23. Na assemblèa geral ordinaria
serão presentes o relatorio da directoria, pa-
recer da commissão fiscal, balanços e contas,
sendo estes os assumptos da primeira discus-
são e deliberação.

Art. 24. A • approvação dos balanços
e contas elimines importa a extincção da re-
sponsabilidade da directoria, na ferina da lei.

Art. 25. As assemblènes geraes ex-
traordinarias terão sempre togar quando
occorrer qualquer facto que deva ser sujeito
á deliberação dos accionistas, quando a dire-
ctoria ou a commiselo fiscal julgar convenien-
te, ou quando o requererem os accionistas
que representem um quinto do capital social,
e em numero não inferior a sete.

Art. 25 As convocações das assem-
bléas g,eraes extraordinarias serão sempre
motivadas, e Ilellas não se poderá tratar de
asseunpto alheio á meteria da convocação.

Art. 27. Os trabalhos das assembléas
geraes serão dirigidos por um presidente,
eleito annualmente na assembléa geral or-
dinaria anterior, e as actas serão escriptas
por um ee-retado,tambein eleito com o presi-
dente. Em cada uma das reuniões, o presi-
dente convidará um dos accionistas presentes
para servir de 21 secretario.

Art. 28. As eleições da directoria e da
commissão fiscal serão por escrutinio secreto.

CAPITULO III

DIRECTORIÀ

Art. 29. A administração da companhia
será confiada a tuna directoria composta de
tres membros.

Art. 30. Os directores serão eleitos de entre
os accionistas, pela assembléa geral ordinaria,
por eecritinio secreto e maioria relativa de
votos dos accionistas presentes.
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§ I.° A nbva directoria, porem, será eleita
em assembléa geral extraordinaria, que será
conVocada em seguida á approvação destes

, estatutos.
' Art. 31e- Nenhum director poderá assumir
o exereicio do cargo sem ter caucionado cin-
coentaacções da companhiaelivra e desem-
eballaealle~ galantia dcl Suae,. dos
negocies solenes, as quaes acções serão de pro-
priedade- do- prolirio . director.
. Art. 32. O .leindato da directoria será por
ires amais,. podendo qualqu er dos directores
OU todo. ser reeleitos, ou substituidos segun-
do a lei.

Art. 33. 86 se preencherá a vaga do dire-
ctor ausente, no. caso de haver negocio urgen-
te a resolver, e não estarem de acordo os
textros diretores.

,Art. 34. O preenchimento da vaga de qual-
. quer director .s q.á feito por escolha dos outros

directores e membros da comtnissa.o fiscal.
• Art. 35. A directoria retinir-se-ha uma vez
por mez, e extraordinariamente quando for
necessario.

Art. 36. As deliberições da directoria con-
starão dás actas de suas sessões, ' as quaes
s Tâ'o lavradas em livro espectal, e assignadas
por todos oS directores presentes.

Art. • 37. 'A directoria poderá convidar a
commissão.fiseal para assistir a qualquer de
suas sessões, quando Se teatar de assumpto
pildo importante, cabendo á conimisSão dar
parecer, .o qne será mencionado na acta, e

, esta devera ser assignada por todos que esti-
verem presentes.

. Art. 38. Um iloS diretores será o presi-
dente, outro s.-éretatio e outro adjunto, sendo
á designação dostaeges por oecasião da dei-

' CIO.
• Art. 39. A directoria Poderá esecdher qual-
, quer de seus membro, para servir de- ge-

rente, ou noind3ar pessoa estranha para desem-
penhar o eargo,e a quem conferiritos poderes
ue j ulgar conveniente.
Art. 40. Compete á directoria:

Ass'gnar e dar regulamento aos serviços
da companhia;

b) Nomear suspender ou demittir o gerente;
c) Fixar os vencimentos e fianças do pes-

soal da companhia:
• d) Marcar o dividendo á ser distribuido;
• e) Deliberar sehre a convocação da assem-
• bléa geral, quando não tenha sido feita
nas épicas competentes; extraordinariamente,

• quando julgar conveniente;
• 1) Assignar os titules de acções;

g) Contrahir emprestimos,quer por meio de
• emissão de obrigações, quer per outros meios
•diversós;

h) Cumprir fielmente as resoluções da as-
. sembléa geral, as disposições dos estatutos, e
contractos com os poderes publicos;

i) Auxiliar e fisealisar o presidente da dire-
(toria, no gestão e administração da compa-
nhia;

j) Tomar contas Mensalmente da receita e
• despeza.

Art. 41. Ao presidente da directoria com-
pete:

a) Representar a companhia perante os po-
deres publicos nacionaes e estrangeiros, de-
mandar e ser demandado, constituir advoga-
dos, e procuradores, que .por cita compare-
çam em qualquer parte ou tribunal, assim
omo representar a companhia em todos os

seus actos em que seus direitos e interesses
csteiarn envolvidos;

O) Celebrar contractos. tanto com o governo
fede' ai, como com o deste estado, com quaes-
quer companhias, corporações e sociedades
particulares;

Execcer todos os actos de gestão com
livre e geral administração, de aceordo com a
lei, e os presentes estatuto;, quer por si, quer
por Meio de preposto..partro que lhe são con-

ridos os poderes necessários cen.dimi to;
d) Organisar relatado, balanço e contas da

administração;

e) Convocar as assembléasgeraes.
Art. 42. Ao secretario incumbe:
a) Lavrar as actas das sessões da directoria,

subscrever os contractos e certidões;
b) Subs:Átuir o presidente nas faltas e im-

pedimentos;
Assignar com o presidente as convocações

da .assemblea geral; .	 .
d) Auxiliar. 11 presidente em seus traba-

lhos.
§ O secretario será substituido pelo ad-

junto.
Art. 43. O director que exercer as func-

ções de 'gerent e , pereeberá 2:030S, annual-
mente, peio exercicio dos dous cargos, e si
não accumular os dous cargos, descontar-se-
ha o que se pagar ao gerente. de modo que, a
somma dos dom vencimentos não excedia a
quota, estipulada; o secretario vencerá annual-
mente 2:000s, e o adjunto 2:000$000.

CAPITULO IV
COM3IISSK.0 FiscAr,

Art. 44. A commissão fiscal serã composta
de tres membros, accionistas, eleitos annual-
mente, na assembléa geral ordiearia.

§. Outrosim, na mesma reunião, serão
eleitos tres supplentes.

Art. 45. As attribuições da eommissão
fiscal são reguladas pela lei, (1 por estes es-
tatutes, competindo-lhe

e) Tomar conhecimento da gestão dos ne-
gocies sociaes na época devida, examinando
a escripturação, documentos e valores, do que
lavrara parecer, emittindo sua opinião, e
para ser apresentado á assembléa geral

O) Dar seu 'parecer quando lor consultada
pela directoria

c) Convocar a assembléa geral ordinaria,
quando o não tenha sido pela directoria., na
época legal, e extraordinariament , , quando
julgar conveniente aos inteeesses sociaes, mo-
tivando sempre seu procedimento, tanto na
convocação, como perante a assembléa geral.

Art. 46. Cada um dos membros da com-
missão final perceberá trezentos mil reis,
annualmente, depois de ter dado o respectivo
parecer.

CAPITULO V
APPLICAçÃO DOS LUCROS

Art. 47. Dos lucros liquidos, verificados em
cada semestre social, deduzir-se-hão 10 o/o,
para constituir o fundo de reserva.

Art. 48. Farão parte do fundo de reserva
os lucros que ext . 'derem a 10 "/„ do divi-
dendo, até que o fundo de reserva esteja
completo.

Art. 49. Considerar-se-ha c 'mo completo
o fundo de reserva, quando elle houver attin-
galo a quinhentos contos de reis.

Art. 50. Quando o fundo de reserva for
desfalcado por qualquer l'a7ÃO. será de novo
completado comn as quotas acima estabele-
cidos. •

Art. 51. O fundo de reserva serã empre-
gado em titulas que offereçain a precisa con-
fiança.

Art. 52. Em 15 de maio e em 15 de no-
vembro de cada armo serão feitos os divi-
dendos semestraes aos accionistas, caijitÁ
acções • tenham sido averbadas 15 dias antes
daquellas datas.

Art. 53. Os dividendos consistirão seus
lucros liquides eitectivamente realisados den-
tro do "semestre, depois de feita a &dileção
para o fundo de reserva .

Art. 54. Os dividendos não excederão de
'7„ ao anuo, emquanto não estiver com-

pletado o fundo de rserva.
CAPITULO VI

DIsPosIçõES GERAEs

Art. 55. O anno social da companhia come
tinúa a ser de 1 de maio a 30 de abril
• Art. 56. O producto da conta de autori za-
ção dos emprestimos, e quaesquer vantagens
na liquidação dos mesmos, serão levados á
conta do capital.

DECRETO N. 1033-DE I DE SETEMBRO DE 1892

Dá nova organisação á brigada policial da
Capital Federal

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorisação con-
ferida pelo art. 18 da lei n. 76 de '16 de agosto
ultimo, decreta:

Art. 1." A brigada polic i al da Capital Fede-
ral será organisada, do .•odo coestante dos
quadros anne.xos, assignados pelo Ministro de
Estado dos Negocios da Justiça.

Art. 2. 0 Ficam derogados o decreta n. 058
de 6 de novembro de 1890 e mais disposições
em vigor, na parte em que se não conforma-
rem ás disposições do presente decreto.

Cepifal Federal, 1 de setembro de 189 2 , 4" da
Republica.

FLORIA:NA I)EIXOTO.

FC !')1 ando Lobo.

RECTIFICAÇÃO

As clausulas que acompanham o decreto
n. 1022 são de 23 de agosto de 1892; na 3a,
lin. 5, lea-se: 2-1 de setembro...; a 5, co-
meça no - A companhia apresen-
tara...; na 6, lin. 5, Ma-se: soda a areia -
e não - é toda a areia.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 2 do corrente:
Foram nomeados para a guarda na-

cional:

ESTADO DA BAILIA

Comarca de Ui.áit

Regimento de cavallaria, n.

Estado-maior - Tenente-coeonel cominai-
dente, o caletão Flavio da :tocha Magalhães;

Major-fi scal, o teaente Joaquim Rufino de
Magalhães;

Capitão-ajudante, Pedro Antonio de Car-
valho;

Tenente-secretario, José de Campos, Rocha
Tenente quartel-mestre, Hygino de Souza

Carvalho.
1 0 squadrão-Capitão, Benedicto Crescen-

cio Pereira de Carvalho
Tenente, Feliciano José Pacheco.
21 esquadrão - Capitão, Gregorio José

Mala.;
Tenente. Innoeeneio Pereira dos santos.
30 esquadrão-Capitão, Casshino Oerqueira,

Brandão;
Tenente. Gustavo de Souza Duarte;
Alferes, Heitor José da Rocha.
4', esquadrão-Capitão, Manoel Gomes de

Sá;
Tenente, José B enedicto de Oliveira;
Alferes, João Simões de Souza.

Coolarel de Minas do Rio de CJ;aas

Major ajudante de ordens secretario geral
do comutando superior, o capttão Joaquim
José Xavier.

TADO DO ESPIRITO SANIO

Comweas de Iririaba e Viann«

3' brigada de infantaria

7' batalhão de infantaria

l a companhia-Capitão, José Joaquim Fer-
nandes Sampaio;

Tenentes. José Luiz da Conceição e Manoel
de Mattos Vianna;

•
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Alferes, Joaquim José Simões Xavier, José
Ignacio de Loyola Mattos a Joaquim Ferreira
de Araujo.

2 1 ca npanhirt—Capitão, Manoel Joaquim
Fernaudes;

Tenentes. Domingos Francisco de Mattos e
Alexandre Ramalhete Maia;

Alferes, Antonio Joaquim de Freitas Lyra.,
Benedieto dos Santos Trindade e Augusto
Vieira de Matos. •

32 companhia— Capitão, Ignacio Pinto de
Almeida; •	 • •• .	 •

Tenente. Alexandre Pereira Rodrigues
Brandão e Adão Ilupp;

Alferes, Lindolpho de Almeida l,yra, Jose
Vieira Nunes e João Barbosa, Simões Guerra.
• 4 8. campankia — Capitão, José •Pedro Si-'
mões;

Tenentes, Sitnplicio de Almeida Rodrigues
e Quintiliano Gomes de Santa Rita;	 .
, Alferes, João Carlos Milagre, João 13aptista
Pinto é Joaquim Moraes da Conceição.	 .

8.t 'batalhão de infantaria
,	 ,

. 1 a companiiia—Capitãó. Olyrimio Joaquim
d e Moraes; '	 •
• 'Tenentes, Franciáto Joaquim . de Freitas
Lyra e Abillo José Siinões;

Alferes. Manoel Continha Ferreira: Rangel,
Aprigio Jose Simões e Sebastiãã Vieira Ma-„•cindo de Athayde.

24 Companhia—Capitão, ..Antonio 'da Silva
Lima;	 •	 • •	 •	 •	 •

1'enentes,11bable Céaitinho 'Ferreira . Rangel
èMaíiol Seraphi rit Feriteira. 'Rangel;

Alfer s, :Iose Ramalhete- de . Athayde, •Ma•
dano Pereira Rodrigues Sitriões à Pedro Gon-
çalves Subti

companfila—Capitãe, Francisco Pereira.
Itodrignes Simões;
” Tenentes, Justiano da Fraga Miranda e•
Francisco Jose da Silva; • 	 . • ' •	 '
- Alferes, Antonio Vieira da Silva,. Manoel
Fernandes Lima e Manoel da Silva Si-
mões. , ,

4a compaálliti—:Dapitãe, Joh AuguSto
Silva Guimarães;

Tenentes.. Antonio Alberto de Freitas e Ma-
hoel da, Costa Muniz;	 -•	 "	 •
" Alferes. Joaq itim da Silva Llma: RÃ() Fran-
CiSéci Vieira de Mattos e Joaquim Pereira Ma-
chadó.

Comarca de. Suma Cruz.
0 1 brigada de . infantaria,'

•
20 , batalhão de infantar:a

1 2 c,oinpaaillia—Capitã.o, Antonio Machado
Bittencourt e Mello Junior; 	 ,;,	 .•

Tenentes, Luiz da Rosa Loureiro Sobrinho
e Sebastião Nunes Vieira; ,
• Alferes, João Baptista do Nascimento, • Ma-

ximino de Almeida Loureiro e VietorinãGai•-
cia 'Jul./4 te.	 •	 .
' 2a cbinpanitia•flapitão, João Moreira de
Carvalho.

	

,	 .	 .
Tenentes, João Martins Vieira e JoSé de Al-

meida Nunes Santos;
Alferes,- Ignacio da Rosa Loureiro, • Bailar-

mina Pinto Ribeiro e Faustino José de Santa
Aária.	 .

3' cornpanhia —Capitão, Joáquiin
-gues Caetano ;	 .	 . ,
. Tenentes, Francisco Pereira da Silva Pai-
xão e Manoel Nunes Pereira;- 	 •-
'	 •	 •' Alferes, José 'NuneS 'Vieira, João 'Martins
lia, Silva Netto e José da Rocha COutinlid.. • •• '

companhia-;-•Capitão, Ignacio ,Barbosa.,
Pinto de Amoritn;
-''Tenentes;• Francisco Machado de , :Assis
Feixé o Marcolino da Rosa Loureiro.;

Alferes,José da Rocha Coutinho . Ribeiro, Fe-
liciano Machado daCesta'c •Ra-pliael • do'S San-;
tos Loureiro.

•

270 .batalhão. de infantaria

l a companhia—Capitão, Antonio da Costa e
Silva

Tenentes, João da Silva • Brandão e Agnello
dos Passos Carlos ;

Alferes, Thomaz da Costa ,e Silva e Joaquim
Ribeiro Pinto Machado. 	 .

22 comptinhia—Capitão, o tenente Pedro
LuizPinto de Alvarenga;

Tenentes, Antonio.da Rocha Lola e I3ene-
dicto dos Santos Sepulchro Franco;

Alferes, Olympio .Pereira Sepulchro e Gor
gemi° dás Pásos CarloS

3a companhia—Capitab ," o tenente' Fran-
cisco Pedro da Silva.; 	 .
• Tenentes, José Ribeiro Pinto .de Mattos e
Manoel Rodrigues de Souza Silva;

;Alferes Joaquim Innte de Fada e Candido
Pereira de Alvarenga' gan„e'el. '

4 2 companhia—Capitão, Antonio Pinto , Ma-
chado;,	 •
•Tenentes, Francisco' Ribeiro Pinto Lopes e.

! José Ribeiro Pinto, Machado;	 •	 -
Alferes, Palitllio da Costa, e Silva e Manoel

Guilherine de Souza Mattos-.	 ,

• • 1	 .	 '•	 •
MiniSterio. das Relações Exteriores

..1

Por decreto de 2 do corrente, foi apta:sentado'
' O 'bacharel' PratteiSco'llgnacie'dd Carvalho Mo-
' reira (Barãe dà Penedo) e déelara,dó 'serneiréito.
o" de 19 'de • dezertibrO de .1559, 1 q-uà'o' exonerott•
do carga. de Enviado Extradrdifiaria'a Mini-

	

tre Plenipotenciario`einFrança. ! ' '	 •	 •

• minitérici
• ,	 ,	 •	 .	 •	 1,

., Por dgcreto de 3 do corrente, foi•apesentado•
o guarda da caixa de • agna de Copacabana'
Franciso JQS,è i de Lima, com. os.'venCithentos'
que lhe canipetirein na Orilla. da 	 •

SECRETÁRIAS DE ESTADO

IVIinisterio do Iiitéridi.

Expecliente do dia 3 dj set.3inbro de 1892.,
•

15 .celarott-se ao: director' geral interino' da
Asistencia: Medico-legal de AlietiadOS' mie O
Ministe,do do Interior autorisa despéza, na.	 .	 .
iiiiportanda dà5:00.0S,conj 'a'acquisição de ceM
Camas 'de -ford); necessarias ao serviço de
HOS pi cio Nacional,. on de . temi?. de, ser acco ihmo
dados as efiferMos'itidig,drites . queforiun t'ránsr
feridos do Avio' de:111:Mdicidade.. ; • • '

— Mandou-se desanojar o amanuense da se-
cretaria de Estado Artltur de Campos Avelino,'
pelo fallechnento do sua 'esposa. 	 • •,,	 .	 ,

'ProVideneinu-se afim de' que; com'--ur-
gencia • sejam enviados Pela' Inspeetoria
ral de Ilyglene ao goVernador do estado dó
Parana, ceie' fubá 'cOM lynipha vaccinica.—
Detise Conhecimento' tia trieSmo governador:„ .

RequisitOu-Se ao 7.nIinisterio da Fazenda
a expedição de ordem para que se paguem
- OS vencimentos; relativos ao mer findo, dos
delegados de ihygiene, em commiasão, extraor-
dinarlos ; do auxiliar do - demographista, da
Inspeetoria Geral 'de Ilygiene; dá serventes
da 'mesma inspectoria- e do Instituto Nacional

llygiene; dos dons empregados do serviço
de deSinlbéção, limpeza das praias enterra-
mentos de algas na ilha do Paquetá, 'e dos
desinfectadores e servente da Inspetoria Ge-
ral de Sande dos POrtós.e:y 

_
Para que . se indemnise : 	 , •
Ao director geral da Assistencia.Medico-le-•

,Cral de Alienados a quantia- de 2:8:W000, que:
despendeu com -o pagamento dos operados que
trabalharam, durante a segunda quinzena do
mez de junho e as de julho ultimo, nas obras
das colonias estabelecidos . na ilha do. flover-,.
'nador ;	 •	 •

Ao 4Dr. Symphronio Olympio Alvares Coe-
lhe, a dei 50S,-despendida, em o mez . findo,
¡com o -serviço de limpeza 'na ilha-dos Cobras

Ministerio .da Justiça,

Pôr portaria de 5 'do corrente, concederam-
se 00 dias de licença, .com .• o..orderiado a•quei
ti'Ver direito,. ao amanuense da.sacretaritt da.
Junta Commercial desta ,. capital Paulo:. COr;-
nelio dos'Santosapara trat •r •., do . sua. saude.

Por portaria de a :do: corrente, declarou-,ae
i que para õ posto cla capitão :cirurgião .do
l batalhão de- intntaria . . • da guarda; ninei ,nal
: desta capital fbi nomeado,' por decretà,de•#?../3/ •	 •i de junho ultittio,.o ..Dr. Archias /Enrico Car:-.
/cieiro, e não •Arch ias Enrico Coelho-

11,‘egurminzin ‘là (Iespael,olo
.	 ria 3 (I+ sot ombro	 1.8)2d

". 11.(1510,à.dó 12,01.11lItildk5A1VeS de Oliveira.,—Re-
queira à intendencia municipal.

iiíistétíd
-•

EiaoriorSÉ

,124t)r1p: aiirá3M6ad'o ao vice-Preíaente
da ít•éputillea' cos •Et'ad6S Unidés . dó 'ara-

- zia par' iMiodelieio girz3delici 0)rrè t My,
de- e ,.(1,o dà,'12;elaçõ'es raterloree;

, em jusilid dé 1e92

(Continuado do n, 213)

AUSTRIA-111.INGRIA
.

eps overtacos e" arengares
no .Preil" 0 dos eid<uaok braà'ileiros na
.1 ,ust ., ia e na ifungra

•
, bepOis t(Fle se ouvir o Minisferio do -Interior,

por proposta do'-govertio da - ifltl 1 ia_T-Iu ogria
e . pOr .11otásç:dn' 4 de juithó, 10 da julho, 24 e 30.
de scteffil,ro ' todas' dó 'RIM° -pro-xlmo
geou ?justada' á ecitnnittnieleilo 'reciproca , do
P , Illt9(12`de ' cada 1.,octrieemento geral ,feito
por cada um:dos Aotd' governe, quanto aos
subditok mi . cidadãos' do outro ' resIdetites no
Seji territorib.	 •	 '	 ,	 •

Qe dedos cetatisriCos, • bbtidos pelo recense.a-
lha& d'e. ?IA"' dezeinbro ile IROo •;'• serão op-.
portunamente fornecidos governo da Au-
stria4itingria, coMeeánU a':Nirrl pela nossa•
parte a • execução dO mencionado ajustei •

• DEMORA NA DESCAROA DE MERCADORIAS •

Nos portos ,do Rio.de Jánofro 'e de S'cuitos,
reektmaçõJs dei algumas legações . 	 I

A esse respeito sereis Ore dbvide .circum-
stanciadementà inforiivalo pelb, reSpectiva nii
nisterio. :Pelo que ; estz'i'e• meti ,eargo Oeço,Preu

,o seguinte: ..
A legação franceia. reelanfou por nota- de

21 de julho do anno reximo passado Contra'
a, demora da desearga, na parte do Rio de.'
janeiro e stiggeriii o alvitre , 'inspirado Pelos
exportadores,. de Pari e Borile'es, de serem'
certas mereadoria.s d 'a natureza. faCil le reCo-
nbec.er -, :Gaes como yinhos .; Cognaes. cervejas,'
legumes„ ,batatas ' ete.,.Idesenibareadas nO cae, •
sem passar pelos artnazens da'alfandega.
• - Respondeu-se em -16' de Setc.inbN; enViarálo
copia, de um. (Mich.) Pelo, 'qual o ifispeetPr 'da
alfandega informdu ao ministerio da:Fazenda.'
q e - o • -serviço. e.1114 fe Re ' Co nd
ções nohyies.;«.,• l„erida para isSo•contribuido,"
de par com .MáTor éStbrço 'do paàoal.
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encarregado, o alfandegamento das docas de
Pedro II e a volta á situação ordinaria do
movimento de importação». Quanto ao alvi-
tre proposto, o mesmo inspector declarou que
as mencionadas mercadorias estavam com-
prehendidas na tabella, A e que, portanto, po-
diam ser despachadas sobre agua, devendo
ser attribuida, aos proprios donos qualquer
demora na sua retirada.

Em 8 de agosto do mesmo anno enviou a le-
gação britannicaa este ministerio uma repre-
sentação dos principaes negociantes importa-
dores e exportadores e agentes de vapores da
sua nação nesta capital contra a difficuldade
experimentada no embarque e desembarque
do mercadorias no respectivo porto. Em 11 de
novembro insistiu de ordem do seu governo e
lembrou algumas medidas que lhe haviam sido
indicadas come capazes de remediar o mal e fez
reclamação semelhante sobre o porto de Santos
em consequencia de queixa da companhia de
LiVerpool- denominada Ship-owners Associa
tio», cujos navios soffriam demora de mezes.
"Em 23 do mesmo mez deu conhecimento de
uma representação da camara do commercio
de Dunde e relativa a ambos os portos. • .

Em resposta a. essas notas se disse á legação
em 18 de fevereiro do corrente atino que o
o governo já tinha providenciado e conti-
nuava a providenciar com todo o empenho
para que cessassem as -mencionadas difil-
culdades.

Relativamente ao porto de Santos ainda
foram recebidas duas notas da legação bri-
tannica, uma de 9 de janeiro commenicando
que navios pronaptos para saliir eram detidos
pela negligencia das autoridades aduaneiras
e que morriam por dia 17 a 18 marinheiros,
e a 'outra, de 17 de março, declarando insuf-
fficientes duas providencias tanaadas.
• Respondeu-se á primeira, communicando
mais oito providencias, e á srgunda que na
opinião do presidente do e stado de S. Paulo
nenhuma medida seria efficaz sem o auxilio
daestrada de ferro ingleza. Disse aquelle pre-
sidente em oficio de 15 de Janeiro •• .	 .	 -

«O que o commercio quer é que a merca-
doria chegue com razoavel rapidez ao seu des-
tino de quasi todas as mercadoria vindas da
Europa não é Santos e sim esta capital e outras
cidades do interior deste estado e do de Minas.

O transporte de Santos para o interior é de
feito, , como V. Ex. não ignora, pela estrada
ferro ingleza e está provado que esta estrada,
trabalhando apenas como.hoje trabalha, pouco
mais poderá transportar em um mez do que
aquillo que a estatística demonstra que em
um mez é descarregai () por navios no porto
de Santos. Continuaremos, . portanto, , na
mesma afilictiva situação em- que nos acha-
nos, si nós, governo, • não formos auxiliados
em nossos-esforços pela .estrada, de ferro in-
gleza. • E não ha, duvida . que ella _nos póde
auxiliar de modo efficacissimo. Empreza ri-
quissima,'como é, relativamente a mais rica
de todo o mundo em seu genero, não lhe será
penoso augmeetar o seu material rodante e
o seu pessoal, para poder trabalhar o dobro
que hoje trabalha nos planos inclinados da
serra que e obrigada a transpor logo ao sahir
da cidade de Santos. Ella hoje • trabalba du-
rante o dia apenas. Si começar a trabalhar
durante a noite -Lambem, e isso não lhe será
difficil, dentro era pomo estará resolvida a
crise do transporte,contra a qual tantas e tão
fundadas reclamações se levantaram dentro
e fóra do paiz.»

•A legação britannica não se demorou em
communicar as condições mediante as'quaes a
companhia sia estrade, de ferro de S. Paulo
estava disposta a 'dobrar a 'sua , linha. Fel-o
por nota de 27 de abril.

'O parecer, que o presidente do estado de
S.. Palito deu sobre aquelas condições, foi
trrnsmittido por copia ao Ministerio da Agri-
cultura, Coinmercio e Obras Publicasque devia
Ser ouvido antes de se responder á dita le-
gação.	 ,	 .

Tambem reclamaram:
A legação americana contra a demora na

descarga tanto em Santos como aqui e a da
Suecia e Noruega sómente quanto ao primeiro
porto, suggerindo ao mesmo tempo algumas
medidas hygienicas.

PORTUGAL

Mandado de penhora expedido contra o con-
sulado geral

A legação de S. M. F. reclamando contra
esse facto, disse em nota de 23 de setembro
do anno proxhno passado

« A Corte de appellação—contra direito , ex-
presso, que, comtudo agora aqui se não dis-
cute—condemnou o consulado geral de Por-
tugal, a pagar despezas que este fizera como
curador de tuna herança, em demanda desta,
e não como questão de interesse particular
do mesmo consulado.

« Não sendo pois o consulado—pessoa juri-
dica—nessa questão, mas sim a herança, claro
está que o consulado jamais poderia ser jul-
gado responsavel por taes despezas ; mas,
(repete-se , e accentua•se novamente, sem dis-
cutir agora a sentença que passou em jul-
gado, por não acceitar o tribunal os embargos
interpostos) para haver do referido consulado
as despezas em que fora condemnado,só havia
o meio de representação aos poderes superio-
res, tratando-se o .assumpto por via diploma-
tica de governo para governo ! »

Em nota de 3 de outubro disse mais a mesma
legação: ,

«No dia 1 do corrente o consulado geral de
Portugal no Rio de .Janeiro, foi bruscamente
invadido por um grupo de officiaes de dili-
gencias do -juizo da camara civil, acompa-
nhados por um delegado de policia e grande
numero de individuos que limes faziam sequito
enchendo-se a escada e a chancellaria, de poli-
cias, e formando no largo em frente da porta
uma força armada de cavallaria ! O delegado
de policia declarou ao consta geral qua ia ali
para prestar o auxilio da sua força aos 'ofil-
claes de justiça; e estes exhibindo o seu man-
dado, pretenderam executar uma penhora so-
bre os arehivos da chancellaria, e inoveis do
funccionamento da repartição, que, outra
cousa não havia ali em que pudesse reeahir
semelhante execução .

O consul geral, forte com a razão que lhe
assistia, declarou que protestava centra a
invasão injustificavel da sua chancellaria
para fazer penhora nos archivos ! acto inqua-
líficavel .e sem justificação, quer considerado
em face '• do direito internacional, de que os
preceitos positivos não autorisam um tal acto
sem. precedentes ! que considerando-se coa-
gido peia força a não exercer asattribuições
do seu cargo, só lhe restava protestar, como
fazia, deixando a' responsabilidade a quem
competisse.

Em vista desta declaração firme e pru-
dente, o delegado de policia retirou-se, e
pouco depois fizeram o-mesmo os officiaes de
justiça sem executarem a penhora »
• Em 20 do' referido mez de outubro respon-
deu-se á legação pertugueza nestes termoá
• « O Sr. Presidente da Republica, a cujo co-
nhecimento levei as duas notas,que o Sr.Conde
de Paço de Arcos, enviado extraordinario e
ministro plenipotenciario de Sua Magestade
Fidelissima, dirigiu-me em 23 do mez pro-
ximo passado e 3 do corrente, informou-se
com -grande pezer dos acontecimentos nellas
relatados e produzidos pela expedição de um
mandado de penhora contra o consulado por-
tuguez e ordenou-me que responda ás mesmas
notas como passo a fazer.

O Sr. Conde já conhece: sem duvida o
aviso dirigido em 6 da setembro pelo Minis-
terio da Justiça ao chefe de polic:a. Deite
porém llie-don conhecimento oficial por meio
da . copia inclusa. 	 •

Consta:desse .aviso • que o chefe -de policia
recusou o auxilio da força. publica „ para: se

fazer effectiva a penhora e que o Sr. minis-,
tor da Justiça approvou a recusa, além de
razões jnridicas que me não compete apre-
ciar, porque pela deferencia devida ao go-
verno de Sua Magestade Fidelissima convinha
que se procedesse por via diplomatica.

E' pois evidente que o Poder Executivo não
concorreu para os factos de que se trata. .

Não ha duvida que esteve presente al-
guma força policial, mas esta foi directamente
solicitada pelo juiz.

O aviso do Ministerio da Justiça ao chefe
de policia, está concebido no espirito do que
pelo Ministerio ora a meu cargo foi dirigido
em 4 de agosto de 1875 ao presidente da então
provincia do Maranhão e .communicado no dia
seguinte á legação portugueza. Nessa confor-
midade se procedera em casos semelhantes.'
Mais não pode o governo fazer Sem desacatar
a independencia do Poder Judicia,rio.»

Segue-se o aviso de Ministerio da Justiça
ao chefe de policia.

Rio de : Janeiro, Ministerio dos Negocios
da Justiça, G . de setembro de 1891.-	 ,

Em resposta ao vosso oficio n. 455 de
deste •mez, declaro-vos que approvo . a, vossa
resolução, de' não prestar' auxilio- da força
publica a +execução de-um mandado de pe-
nhora expedido por um dos juizes da cantara
civil do tribunal civil e criminal contra o.
consulado ,portuguez nesta, capital, por não
ser regular tal penhora não só pela incom-
petencia. •do juizo elle a decretou, e que . de-
vera ser o federal desde , que uma das partes
no pleito , é uma nação • estrangeira pelo seu
consulado'( art. 15-letra e do decreto n. 848
de 11 de outubro de 1800), mas tambem pelas
deferencias: devidas auma nação . amiga, e
que, em vez dos meios .communs de processo,
determinarião que a reclamação do pagamento
se fizesse por via diplomatica. »

Assignado— Adtonio Luiz' Arronso de Car-
valho,

.0 despacho, dirigido ao Presidente do Ma-
ranhão em 4 de agosto' de 1875, é do teor
seguinte :.. 	 .	 .

«Mino. Exato, Sr..-0 ministro de Sua Ma
gostado' Fidelissima 'em 'nota de ?,.1 de julho
ultimo representou contra os 'termos em que o
juiz de direito da 2a Vara do Civel na comarca
dessa capital redigiu o mandado de penhora
de 8 de abril -do corrente anno, por dividas
da herança de Joaquim Pereira- Machado ar-
recadado pelo consul daquella nação.

« Ponderando as circumstancias do caso
vertente, o governo imperial está convencido
de que o referido'censul 'nélle figura em uma
qualidade aliciai que lhe reconhecem as leis
do imperio, e não como particular interessado
em , causa propria. Em tal* emergencia, não
lhe são applicaVeis • todas e quaesquer dispo-
sições do direito commum. Além de o prote-
gerem bem conhecidos principios de, direito
internacional no livre exercicio das suas
funcções consulares, existem, como V. Ex-.
sabe, outras disposições de caracter quiasi
convencional, que propriamente se resumem
no decreto n. 855 de 8 de novembro de '1851.

•O; • arte. , 17, 18 e -19- desse decreto sutil-
cientemente explicam aposição excepcional dos
consules estrangeiros, quando por qualquer
motivo teem de ficar sujeitos á jurisdicção das
nossas autoridades nos negocios eiveis e
rios delictes individuates ; c, especiahnente,
vista do art.18, torna-se incoritestavel que
em caso nenhume poderia ser lançado contra
o consul • portuguez um mandado judicial
de prisão, sem prévia autorisação do governo
imperial. Nem R este parece que se possa
effectuar Penhora sobra bons particulares de
um coosul para a cobrança de dividas 'de tuna
herança de terceiro que elle, como tal arre-
cadou para della dar conta' a quem • de
direito. •	 .

Reitero,	 Assignado.— Barao de Co-
*.



Terça-feira 6
	

DIARIO OFFICIAL	 Setembro (1892) 9'707

O Sr. Conde do Paço d'Arcos, respondendo
em 2 f de outubro á nota th 20, disse:

«Caiu grande satisfação minha considero
finda esta desagradavel occurrencia, e muito
me penhora a delicadeza do governo da Re-

•publica e de S. Ex. o Sr. ministro das Rela-
ções Exteriores.»

Voltou todavia á questão,
Em 15 de janeiro do corrente anuo cortunu-

nicou ter-lhe o consul geral dito o seguinte:
«Que na camara civil do Tribunal Ci-

vil e Criminal foi julgado na execução
promovida pela menor Julia, por seu tutor
Benjamin Leite de Souza ( a questão de
que se tratava) que o consul geral de Por.

• tugal não pôde, apuar de exercer em relação
aos espolios dos subditos de sua nação as
funcções de curador, ser considerado deposi-

' tarjo judicial, na especie submettida a julga-
mento, porquanto, tisna foi o consul con-
demnado e como vencido que é, está sujeito á
execução pelas normas gentes estabelecidos no
regulamento n. 737 de 1850, »

• Accreseenta o consul, que «o proprio ad-
vogado do consulado não comprehende os
apices da discussão juridica da decisão profe-

• rida. que até ao momento em que me °Ilida,
não esta lavrada nos autos. O que sabe é, que
o tribunal, annullado a execução feita,
manda que se inicie nova sob o regiinen do
decreto n. 737 e que é possivel, portanto, que
se renovem as diligencias do penhora ao con-
sulado.»

• Esta ultima parte do officio do consul, á
infelizmente corroborada pelas ameaças que
na imprensa está fazendo o advogado que
junto ao tribunal persegue o consulado, una
tal João Marques, que nos seus artigos diz
ter a sua ra,são confirmada pelo tribunal,'
que continuará. a penhoa com prisão do
consul.»

.Em nota de 19, ainda de janeiro ultimo;
disse o mesmo Sr. ministro:.

• «Mal expedida, a nota que tive a honra de
dirigir a V. Ex. sobre a questão do consu
lado( nota que foi retardada por causas for-

-,tuitas de que peço desrulpa) recebi do con-
sulado geral outro officio acompanhando a
sentença da camara civil, tal qual foi
cada nor jornaes, e como a remetto a V. Ex.

Ver 'L V Ex, que se firma principio novo,
,o qual. segundo a opinião do consultor do
consulado (distingto advogado brasileiro) pa,-

. reco ainda mais .erroneo do que o da decisão,
•anterior, que considerava o consta adminis-,
•trador de espolios, depositado judicial de
bens a taes espolies pertencentes.

• Com effeito considerar o consul parte ven-'
chia em uma questão judicial levantada a
favor ou contra um espolio, é principio que•
parece contrario a todo o direiio positivo;
porqiie esse, separa em absoluto a pessoa do
administrador, da pessoa j u ridica (espolio)
.que elle representa.

Todas as relações de direito que se filiam,
ou nascem do espolio , (pessoa juridica) só ao
espolio interessam, só alie tem a fazer valer
direitos, ou solver obrigações, o nunca o
curador, ou representante, .que apenas repre-
senta em juizo a entidade, ou pessoa juridica

, ( espolio).
• E' certo que este novo accordão resalva o
preceituado nos arts. 18 e 19 do decreto n. 855
de 8 de novembro de 1851, mandando- que, si
no correr da execução for decretada a prisão,
esta, não S3 realise sem intervenção do go-
verno superior da Republica! mas é mais que
provavel que se dê desde já começo á execução
intimando-se o consul geral a pagar ou no-
mear bens á penhora!

E dado tal caso, mais que provavel, eis
, novamente iniciada a questão com escandalo,
e desrespeito das garantias o immunidades da
repartição consular de uma nação amiga.

Bens do archivo consular não são penho-
ra.veisl bens proprios do consul tão pouco o
devem ser, porque é simples curador ! e bens

. do espolio não ha, porque. liquidado, foi en-
tregue a quem do direito !

Qurlquer inicio de execução consequente-
mente, será riu absoluto promovea o esean-
dolo, quando a questão deverá ser toda tra-
tada de governo para governo, segundo as
d'spo lições do avisos dos ministerio brazileiro,
tontas vezes citados em minhas notas ante-
riores.

Porém além do escandalo com desrespeito
de garantias internacionaes, tal facto, quando
se (lê, estabelecerá a falsa doutrina, de que o
consul, ou o consulado, respondem per obri-
gações, que não caibam na força do expoli°,
que tenham representado em questão judi-
cial !

O absurdo é palpável , porque seria o
mesmo que estabelecer em regra, que os con-
sules, ou consulados, abandonassem as he-
ranças sem representação em juizo, para não
serem sujeitos como curadores ás condemna-
ções que 03 espolios soffram, e que só podem
ser dentro das forças dos mesmos.

Por tudo isto rogo novamente a V. Ex. pro-
videncias immediatas do Governo que ev.item
novos escanda los, ou fixação . de , regras co n tra-
rãs aos, tratados.»

Respondi em 29 de março
« em additamento á nota que o meu ante-

cessor dirigiu ao Se. Conde de Paço d'Arcos,
enviado extraordinario e ministro plenipoten-
ciado de Sua Magestade Fidelissima, em 25 de
janeiro ultinio,tenho a honra de communicar-
lhe que. não desejando o Ministerio da Justiça
intervir nos actos do Poder Judiciado, mor-
mente em pleito já alteei:o á execução, poderá
o consulado geral de sua nação, dada a insis-
teicia da justiça local em reputar-se compe-
tente nos casos que lhe não pertencem, propor

excepção.declinatoria que lhe faculta o ar-
tigo 16 do decreto n. 848 de 11 de outubro de
180:), apoiando-se no direito e na terminante
disposição do artigo 5.° do decreto n. 1030
de 14 de novembro do mesmo anno, que impõe
a justiça do distrieto que, respeite a empe-
tenda dos agentes diplomaticos e consulares
para receber ou legalisar actos civis, arre-t
ceder e liquidar heranças dos seus nacionaes.i
•Quanto ao mais, reporto-me ao final da

nota deste ministerio il. 22 de 20 de outubro
ultimo.»

SECRETARIA.

Foi exonerado o amanuense Arthur Alvares
de Araujo e npmeado em seu logar Gregorid
Pecegueiro do Amaral.

Na mensagem dirigida em 12 de maio ao
Congresso Nacional mostrastes a conventencia
de não ficar a cargo deste ministerio o ser-
viço da immigração e colonisação. Nada tenho
que aecrescentar ao que tão bem dissestes. 	 •

(Continua)

Ministerio da •1 -azeuda

.Expediente dõ dia 1 de setembro de 1892

Declarou-se ao Ministerio da Marinha, em
resposta ao seu aviso n. 2618 de 16 de agosto
findo, requisitando as necessarias providencias
afim de que seja effectuado o pagamento dós
vencimentos das forças navaes em Matto
Grosso, as quaes, segundo communicou, por
telegramma, o contra-almirante Felippe Fie-
mino Rodrigues Chaves, não ás recebem lia
dons inezes, por falta de credito .que, pela
ordem da Directoria Geral da Contabilidade
do Thesouro Nacional., sob n. 10, de 9 de abril
ultimo, foi distribuido á thesouraria de fa-
zenda daquelle estado O credito de 50:000$,
para occorrer ás despezas da consignação-
Pessoal—da, verba—Força naval.

— Recommendou-se á Casa da Moeda:
Que providencie afim de que se effectue,

com urgencia, a remessa autorisada pela por-
taria deste ministerio, sob n. 76, de 17 de
maio ultimo, da importando, de 5:000$ em
moedas de bronze:destinada á Thesouraria de
Fazenda do estado do Paraná ;	 •*

Que raça activar a remessa, de que tratam
as portarias deste ministerio, sob ns. 83 e 112
de 8 de junho e 6 de agosto unimos, da
quantia de 20:000$ eia moedas do nickel e
5:000$ em moedas de bronze, destinada á
Thesouraria de Fazenda da Parahyba.

— Autorisou-se á Caixa ea Amortisação
remetter á Thesouraria de Fazenda do estado
do Paraná a importancia, de 100:000$ em
notas de pequenos valores.
, — Communicou-se-lhe, por officio da se-
cretaria e para os fins convenientes, que, na
thesouraria geral do Thesouro Nacional,
foram entregues as seguintes apolices da
divida publica, a saber: a A. C. de Souza
Brito, 25 de sua propriedade, do valor 'no-
minal de 1:000$ cada urna, juro de 4 %, , do
ns. 949 a 973, as quaes alli haviam sido Por
alie depositadas em garantia de parto da
fiança que prestara a Pavor do corretor de
fundos publicos desta praça Luiz de Lacerda
Cardoso, e a Antonio Vaz de Carvalho, 10. de
suo propriedade, do valor nominal do 1:000$
cada unia, juro de 6%; dO as. 292 . 5 1 2 a
292.521, que tambem haviam sido por elle
alli depositadas . em garantia da fiança que
prestara para poder exercer o lagar do'cor-
retor de fundos publicos da praça do Rio de
Janeiro.

Dia 2
Communicou-se
A' Caixa da Amortisação, para os devidos

effeitos, ter sido deferido o requerimento em
que Virgilio Monteiro de Campos e sua mu-
lher reclamaram contra o despacho pelo qual
a junta administrativa da Anesnia reparti-
ção, segundo consta dos papeis remettidos
com o officio n. -203 de 3 de agosto ultimo, e
que se lhe devolveram, negou cumprimento
ao alvará do juiz de direito de- orphãos *da
comarca de Barra Mansa, autorisando a venda
de cinco apolices dotara de 1:0005 cada uma,
para pagamento de dividas contratadas ante-
riormente ao casamento, e que no contracto
ante-nupcial constituiam com outras o dote
inalienavel da reclamante ; visto estar • no
caso de ser cumprido o referido alvará, em
Pace da doutrina expendida por Teixeira, de
Freitas, na nota 103, n. 4, do art. 586, § 10,
da Consolidaça das leis civis, de que o Poder
Judielario é o competente para aquilatar da
procedencia dos motivos justificativos da alie-
nação de bens dotaes, principio este consa-
grado no art. 45, 41 alinea, do decreto n.9370
de 14 de fevereiro de 1885

A'. Thesouraria de Fazenda do estado do
Paraná que, por achar-se de accordo com * as
disposições em vigor, foi approvado o acto,
de que deu conta em seu officio n. 101, de 10
de agosto proximo findo, deferindo em ‘ses,são
dajunta, o requerimento em que Francisco de
Paula Ribeiro Vianna podia entrar em exer-
cido do lagar de- thesoureiro da mesma re-
partição, para que fora ultimamente nomea-
do, e mandando lavrar -o termo definitivo . da,
respectiva fiança ; •

• A' de Matto Grosso, em resposta ao seu
officio n.22 de 2, inalo ultimo,' ter sido appre-
vaco o seu procedimento accdtando a parte de
doente dada pelo ex .-inspector da alfandeg,a de
Corumbá, Antonio Roberto de . Vasconcellos,
ultimamente nomeado 2S eseripturario da de
Santos, e deixando de marear-lhe prazo para
seguir ao seu destino, não só pelo motivo
allegado, como tambin por achar-se inter-*
rompida a navegação fluvial e não haver
outro meio de transporte ; e outrosim, ficar-se
inteirado pelo officio n. 40 de 9 de julho
proximo passado, de ter elle embarcado . na
mesma data, afim de ir tomar posse do seu
novo emprego.

—Transmittiram-se:
Ao Ministerio da Marinha, afim de resolver

como julgar acertado, dwias do telegramma
que dingiu a este ministerio o commandante
do cruzador Primeiro de Março, em 17 - do
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agos..to ultimo, pedindo providencias Pobre à
concessãó dó credito preciso para, o pagamento,
pela " Thesouraria de Fazenda do estado da
Bahia, dos vencimentos da tripolacão do- Ines-
nui cruzador; e a do' de n. 109 de • 19 de' agoste
ultimo, do itispeeter da • mesma thesouroria;
eqeuninicando não ter pa go aos °Moines da ar-
mada por , falta do• credite 'na-verba—Força
Naval; • •
, 4o presidente do estado do Rio de Janeiro;
por cúpia,'e oficio - de '23 de agosto ultimo;
(AM que o collector das rendas do mesmo

• .tado, na cidade de Petropolis, allega, -não pe.:
'der enearregar-se • da. cobrança • do impostó
.pobre ,O consume do' fume, e solicitou-se-lhe
qve interVenha nesta • questão. de modo à ser

•'acceita pOr ól1e.aincnmbetmciade que se trata,
.viStO trazer à sua feensa perturbaçãe ao ser-
•Viee .naqUella . Cidade;	 - •	 '

. ThesoUraria de Fazendado estado da Ba,
Ida t Por Oficio da 'secretaria, pára á devida
eXec tição,' ó' titii le decláratorio do vencimento
de ,iintétividade,na • iniportancia de 3:60(8 an-;,
•fi.tità:•:,„'9 tie'Compete ao bacharel Luiz Rodri
gites ',"N"unes, 'aposentado por decreto de 16 de
mosto proximo findo, •,coma todos os venci-

, Mentes, no legar' de'juiz de direito; devendo
" a' dita thesouraria verith ar ein que data dei-
xou elle o exercieio e si está ou não em de-
bito para com a Fazenda Nacional quanto
ao sello e emolumentos das nomeações que
obteve;

A' do Pernambuco, por oficio da secretaria,
, para a devida execução, o titulo declaratorio

do venAmento de inactividade, na importan-
cio . de 2:857$722 annuaes, que compete a
Jose . felippe Nery da Silva, aposentado por
titulo.de 31 de-julho de 1890, no togar _ti:3

ajudante do administrador . da. extincta rece-
bedoria do dito estado; devendo .a mesma.
thesouraria: verificar, si elle está ou não em
debito pára com a. Fazenda da Nacional quan-
to ao salto e emolumentos das notneações que
obteve.- • •	 •	 •

—Recommendou-se ao delegado 'fiscal no
ni'ó Grande . do Sul que exija dos' administra)
dores das mesas de rendas de Daqui e S. Bor-
ja, a mais estilete, observancia' das disposij
eaes • do . Cap.' da"Consolidaçelo dits leis tb.ts

:alfan'flealtse meggs de reMaS,espeeinlinente as'
arts.' 368.' •383 e 381, abem dos . interessesi

' da ,fisealisação;visto ter este ministerio
•eitnetito,pelo officio do coasu!residente eta Bue-
nos Aires, rereettido, por 'copia, com o aviso

'do MiniSterie das Relações Exteriores, 'mi. 108
(L! 12 de agos-o ultime, de que as referidas.
mesas , de rendas. ' não executam taesalispoi-
eoes.'—peu-se conhecimento ao • Miutsterio das.

•EelitOes ' Exteriores, e exp2ditu-se circular as.
' theSourarias de fazenda, que já foi
tada. - •	 •	 •

. ,•,,,-sAtitorisou-Se a Aifandegado Rio de Janeiro'

. a mandar despa Alar, livres de direitos, • e eu-
ti'égar á Caixa da.Amortisação, duas caixas

:Inarea. GDL, us..1.,102 e 1.103, as quaestoram
remettidas do 4Iamburgo no paquete Canipi-
wm, e conteem notas para o Banco da Repu-
blica dos. Estados Unidos do Brazi1.-7-.' Deu-se
cenhecitnento á Caixa da Amortisação.

—Ordenou-se á Casa da Meeda.qüe mande,
.acendicionar, afim de ser, remettida, por In-,
termedio . do'TheSouro Nacional, á Theauura-
rta: de Fazenda , do restado do Plaulty. a im-
poetancia. de 20:000 •,, sendo metade eia

' • nmedas de nickel e a outra metade em moe-
'das de bronze.' • •

—Solicitaram-se do Ministerio da Justiça
providencias para que seja satisfeita a requi-
sição ' ecinstante do aviso n.24 de 15 de abril de
1891, ' reiterada 'Pelo 'de ri: -19 de 4 de feve-
reiro ultimo, sobre a remoção do quartel do
2w batalhão de brigada policial, na •rtia do
General .Caldwell, afim de poder este minis-
MA° resolver sobro a proposta apresentada
jáar João Leopoldo Modesto Leal, de. vender
¥s'tado ii 105 casinhas Má possue no terreno

• oitnade nos fundos • da Casa da Moeda. 	 •

—Requisitou-se:
Do Minist^rio da Marinha a declaração do

preço que deve ser offer'cido ao proprietario
do terreno occupado pelo pharol de ,Aracojú
e suas dependencias, no termo de S. Christo-
vão, do estado de Sergipe. e a que se 'referem
os seus avisos n. 1670 A de S dej utile e
n. 1903 de 8 'de agosto latimos, com inde-
mnisação do valor dos ditos terrenos, nos ter-
mos do art. 13 da lei n. 353 de 12 -de julho
de 18 ,15,, afim de se . poder providenciar sobre
a respectiva desapropriação;

Da Estrada de Ferro Central do Brazil, por
oficio da secretaria, que fosse dada passa-
gem, por conta deste' ministerie, desta capital
até ao estado de Minas Geraes, escriptu-
rad° noineado para a • thesouraria • de fazenda
do dito estado,. Ignacio •Pinheiro Teixeira, e
bem 'assim transporte para a reSp2ctiva baga-
gem;	 •	 •	 ,	 •	 '

Da EmpreZa de Obras Publicas no Brazil,
por oficio da sT,rataria, que pela • secçãO .da
dita empréia I,loyd BraZileiro fosse for-
necida • passagem em um dos seus paquetes,
por conta deste ministerio, desta capital aà á
do estado do RIO Grande do. Sul, ao inspector
nomeado para'a-thésburaria de fazenda- do
mesmo estado„Ioaquim Isidero Simões.
• —0fficiou-se ao Banco União,atim de provi,
denciar para que, com a. maior urgencia pos-
sivel. Seja efectuado o deposito • da quantia a
que é obrigado para as desprzas com a respe-
ctiva fiscalisação, para 'se poderem abonar ao
fiscal do governo, bacharel Alfredo Machadd
Guimarães, conforme pede, os henorarios qüe
lhe 'competem, a contar do mez de abril Ul-
timo.

.	 .
Requerimemos despadados

Justiniano José de Barres, pagador do The-
souro Nacional, 'pedindo que em vista do
disposto no decreto legislativo n. 78 de 23 de
agosto ultimo, se lhe mande pagar' os venci-
mentos do seu legar durante , o tempo decor-
rido de 22 de janeiro de 1890 a 25 de 'março
de'1891,'em que esteve privado do exercicio
do mesmo togar, por effeito de aposentadoria,
que foi nullific Deferido, nos termos do
parecer.

Jemandade do Santissimo Sacramento, da
-Candelaria, pedindo isenção de direitos' para
128 caixas contendo marmores destinadosae
revestimento da respectiva igreja matriz. —
Expeça-se ordem. •	 •	 j
. 'Junta • administrativa da Santa Casa de
Misericordia do Recife., em Pernambuco, pe-
dindo isenção de direites para • 50 camas-de
ferro e outros objectes destinados aos estabe-
lecimentos a seu cargo. — Expeça-se ordem,

coronel re.formado do corpo de engenheiros
Amaro Emiti° da Veiga, pedindo restituição
de 10 apolices da divida publica, do valor da
1:000$„ cada uma, que depositou no The,'
somo Nacional em garantia da fiança que
prestou o favor do ex-conferente da secção de
troco de notas da Caixa de Amortisação, Dr.
José de Calazans Rodrigues.— Informe o Sr.
inspector da Caixa de .Aniortisação. 	 •

Desembargador Antonio de Souza Martins,
pedindo , restituição da quantia de 30S:, com
que . cocerrau na cidade de, Porto Alegre,
estado de Rio Grafite do Sul', para a remissão
da' divida , publica interna e alleg.a ter sido
recolhida á thesouraria de fazenda. — Ex-
hibam conhecimento passado pela thesouraria
de fazenda ou a informação de haver a
comtnissão recolhido o deposito 'existente em
seus corfres.

Affonso de Albuquerque Maranhão, na qua-
lidade de ac-ionista da Empresa de Obras
Publicas no Brazil, pedindo' que se certifique
o total da importancia que foi paga durante
os meies ,de julho e agosto , ;ultimes, como
subvenção ao Lloyd Bmileiro, pelas Viagens
de seus vapores, beta assim o total da im-

, poetencia de, passagens . e a .i'estituição
caução feita pela, réferidaempreza. 	 Cer-
tifique-se depois que provar ser accionista.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 2 do corrente mez, conce-
deram-se ao cirurgião de 4 , classe Dr. Thomaz
de Aquino Gaspar Junior tres mezeS de licen-
ça, para tratar de sua sande onde lhe
convier.

Expediente do dia 2 de setembro do 1802

Ao Ministerio da,Fazenda
• Reiterando o aviso n. 1923. de 21 de junho
ultimo,. que solicitou a concessão do credito

,de 595-12-3 ti delegacia, do Thesouro em
Londres, e declarando ter aptorisado aquela
repartição a elrectuar os pagamentos a que
elle se refere ; 	 •	 ,

Solicitando a concessão do credito de 393$900
á Thesouraria .de Fazenda de Santa, Catharina,
por conta da verba -s material de construcção
naval—do exercicio vigente, para pagani'mto
dos concertos da lancha a , vapor Tenente Mo-
reira.— Deli-se conhecimento aquella .thesou-
raria e a, Contadoria. ,	 •

—Ao Ministerio da Guerra :
Solicitando indemnisação de 2;132$739. hn-

portancia das xlespezas feitas pelo ,
naval, coma a manutenção dos presos do ex-
ercito recolhidos ao presidio da ilha das
Cobras.— Communicou-se „o Ministerio
Fazenda.

Declarando. em resposta ao aviso de 24 de
agosto ultimo, 'que chama-se: José de Santa
Arma o voluntario de que tratou o aviso deste
ministerio ai. 2281, de .19 do mez anterior, e
que foi inspeccionado em Sergipe a 4 de junho
do corrente. anno.
• —Ao Quartel t4eneral:

Recommendando provithmcias para que o
cirurgião Dr. Guilherme Belmonte e o ma-
chinista Maneei Apolinatio Damasceno regres-
sem a Ma.tto Grosso e se apresentem a bordo
da canhoneira .Cari,,ca, .a cuja guarnição per-
tenciam, devendo as passagens dó ida e volta.
ser indemnisadas pela quinta parte de seus
futuros 'vencinientos.—Conununicou-se á Con-
tadoria. ,

Indeferindo o requerimento em que o ma-
chinista de 4e classe , João José de Sant'Anna
p alia ser promovido por julgar-se preterido
com a ultima promtierte, de conformidade com
o parecer do Conselho Naval, emittido em
consulta n. 0587, de 23. do mez findo, pelo
qual nem tem direito, quando for promovido,
a contar' ant guidade anterior á mesma prO-
tnnção

Indeferindo o reqeerimento do commissario
João Baptista BaIlarany, • pedindo a -gratifi-
cação de que trata o art. 168 do decreto
n. 4542 A, de '30 de junho de 1870, por estar,
exeremdo as, funcções de pagador da 'Milha
de Matto Grosso.

—A' Capitania de Santa Catharina, autori-
ándo a dar ém despesa ao patrão-mór ti-es
bolas conicas que se Pxtraviaratn por occasião
de temporal e tres bandeiras nacionaes bas-
tante estragadas, obServadas as disposiçres
em vigor, curaprindo que mande procurar as
mesmas bojas

—Ao governa.d.or do Rio Grande do Sul,
solicitando indemnisação de t55, 'prove-
niente dó desp;-Za,s feitas com officittes da
guarda eiyieN que estiveram presos a tordo
das canlioneiraa 'Henrique /Ens e 'Mardi&
• — Ao Mmisterio da Agricultura, rogando
expedir ordem mandando arrebentar as pedras '
existentes nas adjacencias da ilha Fiscal, as
quaes serão indicadas pela capitania do porto;
e caso o mesmo ministerio não disponha dos
elementos precisos para a sua execução, seja
este autorisado a levai-a a effeito, medeante
indemnsação.

— Ao chefe do estado-maior general da ar-
madaaleclarando que convém aguardar a con-
cessão do credito pedido ao Con gressO para a
verba -'— munições' naVaes — afim de • satis-
fazer-se o pedido de :toalhas e • guardanapos
para o cruzador Liberdade.'
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— A' lnspe .ç'io do Arsenal (b Marinha da
Capital Fe feral

Auto:km(10 a mandar orear a desneza a 'a-
zer-e 01111 a collocaça () de gra, le.; no nindo das
entiama rias que deitam para o dique e oficina
do arsenal, de modo a iIii1Ylli r a evasão do
praças em tratahiento no hospital de marinha;

Remet tendo a. poriaria que permitte a Ray-
murdo Aeastacio Reis prestar exame de ma-
chiai i.tt de barcas a vap ir do cominereio.

—A' director.a da Esc.(la Naval. remei tendo
os papeis concernentes 00 concurso para a
vaga de , HUIIUIlISI da directoria das oficinas
de construcção naval do A 'sanai de Marinha
do Pará, afim de que sejam ouvidos os pra-
fesso.lis da mesma escola s(ibre o in,rito das
provas e classificai:ao do; candidatos.

—A • do p ,cto do pariu, auto-
visando a. mandar demolir, inedeato,o a cessão
da material 1,110 possa ser aproveitado, e sem
mais despezi1. a parte do edilicio 	 mesma
capitania que amea.ça ruina.

- direCtoria	 pratwagem das barras e
porto do Recife, declarando que Avelino Jose
Fernamles da Silva. deve ficar addido ao ser-
viço da mesma watiea g.eni ate que,habililado
nos termos do art. 5 , da regulamento de 8 de
novembro de 1890, possa ser nomeado prati-
can

de.s.parhado

Valentim Antonio Cohleal.—Requeira pelos
(1) fia coiniietentes.

Ministerio da Guerra

P II portaria (le 3 do corrent2, foi nomeado
O alferes do 1IP batalhão de i»lantaria Manoel
dos Passos Figueir,ki, para o lagar de quartel-
Ilustre da Escola Tacti . a do estado do Rio
Grande do Sul.

dia .1(1,, set ,hrbro (10 1892

A() S)'. Ini;listro da fazenda

IteelaraltdO. PM resposta a seu aviso n. 81
de 1: :; lo mez lindo, que a ilespeza, feita com o
forocenrento de um exemplar (to Mario (Pfi-
Cí'i/. a polir de 1 do niesmo inez, ao chefe da
commissão do linhas telegraphicas no estado
do Rio Grande do sul, deve em-yer por conta
do § 27 — Diversas deSpeZaS e eventuaes— do
actual exercicio

Remettendo, Im pa ser tomado na conside-
ração qile Ill'Tecer, O requerimento em que o
teneute-eoroncl reformado do excreito José da
Costa M, advir( 4 pede pagamento da impartan-
eia dei-ima:1s coicaleixou lo naieber em telaim
importuno. conlbrme foi solicitado do mins-
torii) a seu cargo, em a ViO (I- 18 de julho ul-
timo, a cone . ssão do necessário credito á The-
souraria de Fazenda do eataÁl 1 do Rio Grande
do Sul, pira que esta effectue ao mesmo ofi-
cial o pa gam:alto a que t, on direito.

tando providencias afim de que:
A Thesouraria do Fazenda do estado de

5. Paulo seja di;tri latido o credito de 101 :900;;
por emita 411i5 segtlinto rubricas

II' 1lospitars-8:(00, sendo ntmlOO para
J> , ssonl--- e 701it3s?ito para --- mal 	 ;

13 , Corpo-: uspeeines lp saial) --- 1 2:000tin 	 ;
UI' C wpos arregimenta,los	 ( pessoal )

—3//amOsot ;
I ti l Era pas pessoal)--50:000;=',000
21' Ajudas de custo (pessoal) --- 1:000g.4000;
Sejam pagas as seguintes contas
A' Corri,a.	 Itilyiro, na importancia de

1:807s500
A' terenyino Silva &, Comp., na de 133$400
A' Luiz Mulo, na (le 1355S600
A' Ribeiro Macedo Comp.., na de 1 33.,..Goo,

pnivenientes de fornecimentos .1.(i:ris a varios
estab:decimentos militares no corrente exer-
Cicie.

— Ao Sr. ministro do interior, remettendo,
Para seu conhecimento, por i .ópta, iiftHolo
ajudano , getuyal n. 8. 101 (h' h nitein datitio,
cobrindo os de tis. 1120 e G2*?.. em que o
mandante da thrtalcza de santa Cruz dá conta
dos factos oceorrhlos com o; paquetes .11(te , e-
lperi O Chducer, ote inglez e aquelle allemán,
por ove:islão de ten mil entrar no porto desta
cidade. Mio obedecendo ás Ultimações que lhes
foram feitas pela in ,sina

— Ao Sr. ministro da instrnc,:ão publica,
correio; e telegraphos, solieitando expedição
de ordens para que, pela faculdade de inedi-
cina desta capital, sejam cedidos á commissão
enearmgada ds, estudar a causa do h .r:-beri
na escola militar desta. capital. com 11011xima
urgencia, os otensilios existentes no Lalliwa-
torio de Ilvg. iene. para a elliturd. doi Inicro-
NOS elicont:1 •1010 ,1 lio ar O na agua e que
serão restituidos logo que não sejain pre-
cisos-

- Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Srs.
Deputados, reinettende. afim de que se, digne
a9resen r á mesma cama ri, o reg uerimen to.
devidameate informado, cal que O 2' cadete
2' sargento do 10' batanião 1111111 Lana João
Augusto Ferreira da Rocha pede ao Congresso
Nacional dispa-1st), de excesso de idade para,
se poder matricular em unia das escolas do
exercito.

Ministerio dos Negoeios da Guerra—Rio de
Janeiro, 3 de setembro de 1892.

Sr. Ajudante General—Tendo sido declara-
do; suspeitos de chol"ra-morbus todos os por-
tos das Ilhas Brita nicas, determinou o go-
verno que as embareaci(e; procednites
qualquer dos mencionados portos, directa-
mente ou por escala, SI sejam revebidas nos
da R o publica depois que tiverem sido submet-
tidas ao devido tratamento sanitario do Laza-
reto da Ilha Grande, ao qual deverão primei-
ramente dirigir-se ; convém, portanto, que
providencieis para que,pela fortaleza. de Santa
cruz, se ti Ç1) ;Lsi conveniente!: Ultimações as
embareaçi-ies que houverem sabido daquelles
portos, a contar de 19 do mez de agosto ulti-
mo. com destino ao do Rio de Janeiro, o que
vos declaro para vo:iso conhecimento e ex-
ecução.

Sande e Intternidade.— Mv/arisco Aiitoido
Moara.

—Ao Quartel Mestr General, declarando,
para os necessarios effeitos, que deve ser
supprimido o farello na 111111gein dos animaes
em sn'viço na guarnição do estado de são
Paulo.

—Ao cominando da Escola Militar da capital,
declarando, em resposta ao seu oficio n. 353
de 1 8do inez lindo, que, p.w não co ni portar
mais desp . za o ere lit t votado na lei do orça-
mento, não p(ide ser II ugmentada a verba des-
tinada ao custeio dessa escola, devendo-se por
isso aguardar o proximo futuro exercieto,
afiai de se resolver sobru tal a.ugment

—Ao director do Arsenal de Guerra da capi-
tal, declarando. para os fins con venien: os, que
deve ser excluido da compiia'lia de apren-
dizes artifies desse arsenal, por incap:widade
idlysica. 0 menor Dyouizio Armando Moreira,
a vista do resultado da in;peccao de sande a
que foi su 1,meti

—A' Intendencia da Guerra:
Declarando, pani Os fins ileivemientes, que

A approvada a acta da sessão do consellio de
compras realizada em 2 de agosto findo, para
Requisição do diversos artigos, e cuja copia,
com as primeiras vias das propostas recebidas
e respectivo resumo, acompanhou o officio
n. 20 de 9 do citado mez, do presidente do
mesmo conselho

Mandando fornecer á Escola Pratica do
Ex .reito nesta, capital os artigos constantes do
pedido, que se envia, rubricado pelo Quartel
Mestre General.

.......A0directoe da fabrica de armas, declaran-
do, para os fins convenientes o em solução ao

Sul! oficio n. 1.50 de 21) do agosto findo, que de-
vem s p-oRie0.(1115 ne; sa fabrica unicamente
IS clavinas Spencer destinadas ao corpo de
policia do estado de S. Paulo, as quites serão
de percurs. -io cent ral

—A Repr . ticão de Ajudant e General
Determinando que auto ris, , o coMmandanto

do 3' batalhão de artilharia. a passr,r ao
ex-sargento Raynnualo Augusto de Mattos
titulo de divida da inportaticia da dilferenca
entre as g,ratitie a:Oes vulnutario e enga-
jado relativa a 1') dia

01Witinlo o alliwes lionorario , do exercito
Lucas Dias de Freit .s para servir como subal-
terno de unia (1s companhias da e-c, da 11,‘
aprenilizes	 ;

I) sp-nsando o general de bri gada Antonio
Joaquim Bac 11ei.ar do cominando da f. ont
de UrlIgtnlyalla, 110 C5t . 010 11 Rio Grande do
Sul, conforme poliu;

Ti.atisfi,eindo
Para a tse,olit militar 110 Ceara, a matricula

com que o atuamo Arthur coelho Cintra l're-

quenta as aulas da desta. capital
Para o 23 . batalhão de infantaria, o alfereS

do 32. Luiz 11(11' foi llenevides Gaivão e liam
o 28 . o tenente do 111 . da mesma arma Luiz
Accacio Leyrand.

Para o 4' regimento de cavallaria, o alferes
do 8 . João Manoel Estrella Villeroy ; para o
1 1 . ,o alferes do 8 . Arceliim Clarindo de Paula;
para 0 12 . ,o tenente do 8' Manoel Francisco du
Menez ,s Doria e para o corpo de transporte o
alferes do 3 . da mesma arara 1)110 Frederico
de Mesquita

Concedendo as seguintes licenças:
Ao tenente-coronel honorario do exercito

Francisco Joaquim de Almeida. Castro para,
de ora em deante, assignar-s'? Francisco de
Alineida Castra, conforme pediu.

Para tratamento de saude: por tres mezes,
ao veterinario do 5' regimento de artilharia
ThOMaz Fortes de Bust mante Sá e por quatro
mezes ao tenente coronel do '7' regimento de
eavallacia .to•a", Ftorencio de toledo idbas, a
vista do termo da inspecção a que foi suhmet-
tido em 22 do agosto findo, no estado do
S. Paulo.

Mandando:
Contar, como tempo do serviço, ao soldado

do 1^ regimento de cavallaria (MAN-nino do
Aguiar, o perimi() deeurrid . 1 de 1 do março de
1885 a 22 do ilezimtbro de I891, em que , esteve
no exercito;

Dar baixa do serviço do exercito:
Por incapacidade Pbysica, ao soldado do

corpo de operarios militares do arsenal do
guerra desta captai NaN;SC1 Augusto Ma-
ria

Por ig nição legal, ao soldado do l o batalhão
de in lant iria O tavio Pires Guimarães, visto
ser m"nor e haver assentado praça sem auto-
risação de sua mãe, viuvo., Maria Isabel do
Abrem G iii ma tão' s.—FiZeraln-Se 11.11 necessarias
coln mutilei] eões .

lleveri,neatos (1,19plchwlos

Coronel Manoel Eu frasio dos Santos Dias e
alho. s Edmundo Francisco Xavier de Barros.

'—'1 113(%I.enlácrrii1 1()"s,1c.ise da Costa. —Satisfaça a exigen-
eia da Contadoria.

Joaquim Pinheiro Pinto.— Não p;)(le ser
acceita a prop.)sta, em vista das informa-
Oes,

Commando da Fortaleza de Santa Cruz
barra do Rio de Janeiro, 2 de setembro do
1892.

N. 622.—Ao Sr. general de brigada Fran-
cisco Antonio de nutra, ministro da gnerra.

obediencia 0 vossa determinação verbal
para completar as infortnieóes s«bee o lacto
do que hoje tive a honra de 1' t';) 110 vosso
conhecimento, relativamente ii. intimação feita

•
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por este commando ao paquete inglez Chaucer,
e a consequencia de sua desobediencia, corre-
me o dever de declarar-vos que,ás 7 horas da
inanhã, de hoje, logo que o dito vapor ficou á
vista, perguntei-lhe, por meio de bandeiras,
qual o seu nome e a procedencia, e como me
respondesse ter tocado em Pouillac, porto
franeez, intimei-o a—atravessar e parar já,—
esperando que elle obedecesse para em se-
guida mandai-o para o Lazareto da Ilha
Grande; o dito paquete continuando a deman-
dar o porto, mandei içar o signal de ser-lhe
vedada a entrada no porto e em seguida co -
meceia atirar com polvora secca, ao que elle
accelerou a marcha, de modo que, já estando
quasi junto ao mastro da bandeira e tendo de
atirar com bala, logo ao primeiro tira parou
e continuou a receber os signaes para ir para
o dito Lazareto, ao que respondeu que amea-
çava ir a pique e pedia soccorro e barcaça
para descarregar.

Dei as providencias necessarias, communi-
cando por t-degrammas ás diversas autori-
dades e consenti que elle viesse abrigar-se no
costão desta fortaleza, entrando elle para o
porto depois que estiveram junto de si as
lanchas da ,aucle.

Peço venia pari ponderar-vos que são
coloStantes as desobe liencias que commettem
os navios que demandam este porto, como
ainda hontem aconteceu com o paquete afie-
mão Merceburg que, entrando as 2 horas da
madrugada, • sómente obedeceu quando ievou
um tiro de bala, no momento em que já ia
•entrando no canal, sendo, porém, levemente
:attingido pelo projectil.

•Tenho a honra de vos apresentar a nota
des signaes feitos ao paquete inglez Chaucer
na orlem em que foram feitos, pela estação
telegraphica e semaphorica, desta fortaleza.
assignado pelo respectivo encarregado.

Sande e fraternidade—Francisco da Rocha
Cofiado, coronel.

A ordem em que foram içados os signaes
—B. k.—Preste attenção—J. W.—Pare já,
atravesse seu navio.—Dapois de dar-se Se-
gundo tiro de polvora, sccca, o vapor augmen-
tou de marcha.

Só reconheceu meu signal W. depois do
quarto tiro que foi de bala. Icei o signal
B. p. g .—tocou em 3—Não esperou pelo resto
e içou B. k. d. f.—S. Vicente, eu icei
13. g. e. p.—França, elle respondeu B. r. s. v.
Pouillac; icei D. u. j. t.—Não pôde entrar
no porto. Foi quando elle içou os signaes
pedindo soccorro. —Xavier.

Mlniáterio da Agricultura
Por portaria de 5 da corrente, foi removido

o engenheiro Theoduio Augusto Cardoso do
cargo de fiscal das medições de terras conce-
+lidas á Companhia Nucleas AgricolaS e Indus-
trias para iden tico cargo junto ao Banco
União de S. Paulo.

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do dia 27 de agosto de 1892
Acr Ministerio da Fazenda foram expedidos

avisose solicitando os seguintes pagamentos:
de C, 430-6-3 a A. Fiorita, & Comp , re-

presen- cante do Conde de Figueiredo e outros,
saldo da conta de passagens de itnmigrantes
procedentes da Europa pelo vapor .Ncipoli,
entrado em outubro do anno passado;

de E 540-0-9 aos mesmos A. Fiorita &
Comp. como representantes dos mesmos Con-
de de Figueiredo e outros, saldo de conta de
passagens de immigrantes vindos da Europa
pelo vapor Sad 4»zerica, entrado em novem-
bro do atino proximo findo;

cie 506$ a Thomaz Pereira & Ferreira por
/ornecimento de esteiras á hospedaria de im-
migrantes em Pinheiros, no mez de dezembro
do armo findo;

de 72$ a Manoel da Silva, por materiaes
fornecidos em dezembro do anno passailo para
as obras em execução na fazenda da Boa
Vista;

Ao mesmo Ministerio foram expedidos mais
os seguintes avisos:

Remettendo sete documentos da, divdla pas-
siva da Estrada de Ferro Central do Brazil
relativos ao exercicio de 1891, que não foram
liquidadas pela mesma estrada na permanen-
ciallo exercicio e teem de ser solvidas no The-
souro Nacional por conta de exercidos findos;

Transmittindo cópia do decreto n. 6013 de
10 de agosto ultimo, declarando que os em-
pregados das inspectorias de districtos de
portos maritimos são contribuintes do monte-
pio creado pelo decreto n. 1045 de 21 de no-
vembro de 1890.

Dia 29
Ao 'alinisterio da Eazenda foram expedidos

avisos solicitando os seguintes pagamentos :
de £ 56-10-7, á A. Fiorita & Comp„ por

si e como representante de Fonseca & Cunha e
outros, por saldo de conta de passagene de im-
migrantes procedentes da Europa pelo vapor
Bee/ini, entrado em junho do anuo passado;

de C 38-19-10, aos mesmos A. Fiorita &
Comp., como representante do Conde de Fi-
gueiredo e outros, saldo de conta de passa-
gens de immigrantes vindos da Eur epa pelo
vapor Berlim, entrado em junho do armo
findo ;

de £ 310-10-0, aos mesmos como repre-
sentantes do Conde de Fi4ueiredo e outros,
saldo de conta de passagens de immigrantes
vindos da Europa pelo vapor Nort-America,
entrado em novembro do armo passado

de C 90-3-9. a William C. Tait & Comp.,
importe de passagens de immigrantes proce-
dentes da Europa pelo vapor HPvelins, en-
trado em dezembro do armo passado

de 240.;:ao Lloyd Brazileiro, secção de nave-
gação da Empreza de Obras Publicas no Brazil
por passagens concedidas a empregados em ser-
viço deste ministerio,

Dia 31

Ao Ministerio da Fazeida fanam expedidos
avisos solicitando os seguintes pagamentos

De £ 327-14-0 a. A Fiorita & Comp., re-
presentantes do Conde de Figueiredo e outros.
saldo de conta de passa gens de harnigrantes
procedentes da Europa pelo vapor Duccl di
Galliera, entrado em outubro do amo pro-
ximo findo ;

De 8:233$780, sendo: 7:638$350 a José de
Araujo Continha e 645$430 a Manoel Ferreira
da Silva Mendes, por fornecimento de ma-
teriaes e serviços de reparo dos predios do
Jardim Botanico da Lagéa de Rodrigo de
Freitas, em agosto e setembro do anuo pas-
sado

De 9 IglI500 ao Lloyd Brazileiro, sec •ão de
navegação da Empren de Obras Publicas no
Brazil, por passagens de iin migrantes deste
porto para o de Recife, estado de Pernam-
buco, nos mezes de novembro e dezembro do
anuo proximo findo ;

De 239$ a G. Leuzinger & Filhos, por objectos
de escripta fornecidos em julho ultimo para
o escriptorio do engenheiro chefe da fiscali-
sação de estradas de ferro;

De 2:534$185 a Theotonio Augusto de Faria,
importe de generos alirnenticios fornecidos,
durante o mez de julho ultimo, á Hospedaria
de Immigrantes em Pinheiro ;

De 4:500$ ao Lloyd Brazileiro, secção de na-
vegação da Empreza cio Obras Publicas no
Brazil. subvenção da quarta viagem realisada
em abril ultimo aos portos do sul

De 511500 á Companhia Metropolitana,
importancia de uma passagem deste porto
para o de Genova ;

De 593$400 á Companhia Brazil Oriental e
Digitas Fluctuantes, por passagens concedidas
a immigrantes no corrente mez, deste porto
para o de Santos, no vapor Guanabara;

De 750$ a A. Fiorita. & Comp., agentes da
companhia de nave, :n r• v0'n:Á)	 elocp,pelas pas-
savas concedidas no mez da junho ultimo, de
Genova a este porto a Henrique Sostri e sua
mulher

De 347-12-6 á Companhia Metropolitana,
saldo da conta de passagens de imtnigrantes
vindos de Malag,a, e Ganova pelo vapor Beta-
fine. entrado a 24 de janeiro do corrente
anuo;	 •

Da £ 65-10-13 á mesma companhia, por
passagens de immigrantes vindos no vapor
Dura di Galliera, entrado neste porto a 5 do
corrente

De E. 388-2-6 á mesma companhia, saldo de
passagens de immigrantes vindos pelo vapor
Colombo, entrado a 25 de abril do corrente
anuo;

De £101-5-0 a A. Fiorita ck Comp., por si e
como representantes de Fonseca & Cunha e
outros, importe de passagens de immigrantes
vindos de Europa pelo vapor Argentina, en-
trado a 23 de fevereiro deste anuo;

De C 64-2-6 aos mesmos,. idem, idem,idem,
pelo vapor Ibé,ria, entrado a 24 de feve-
reiro;

De C 170-8-9 aos mesmos, idem, idem, vin-
dos de Lisboa no vapor Monieviddo, entrado a
7 de junho ultimo

Ao mesmo ministerio expediram-se mais
os seguintes avisos

— Solicitando
Que a Thesouraria de Fazenda do estado de

Sart] Catharina seja autorisaa, a abonar ao
engenheiro Hercilio Pedro da Luz a gratifi-
cação adtPcional de 100$, de 9 de junho a 31
de dezembro ( l o ando passado, como fiseal das
medições de terras, effectuadas pela Compa-
nhia Torrens do municipio de Blumenau

Que na Thesouraria de Fazenda de Mara-
nhão seja posta a quantia de 5:000$ para
auxilio ao estado pari, fazer-se rap..esentar
tu. Exposição Universal Coltnabiana ;

Que seja posta na Thesouraria de Fazenda
de Matto Grosso a quantia de 20:000$ para as
despezas das construcçã,o da estrada desse
estado ao do Pará

Que se. ',a, adiantada ao engenheiro Arthur
Joaquim Pamphiro a gualda de 250, que lhe
será descontada pela quinta parte dos venci-
mentos.

DIRECTORES  DA AGRICULTURA.

Expedinte do dia 5 de setembro de 1392
Autorisou-se a directoria da Bibliotheca

Nacional a remetter á Bibliotheca Publica do
estado do Pará a collecção da Flora Brazilieá-
sis, de que tratou no seu officio n. 013 de 25
do mez passado.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 5 de setembro de 1892
Williame.Talt & Comp.,pedindo pagamento

de £20-5 correspondente ás passagens de
tres immigrantes vindo por conta do seu con-
trocto, no vapor Lelp.:ig em II de janeiro ul-
ti mo . —Não tendo sido attendida a porporcio-
nalidade de que trata a clausula III do respec-
tivo contracto, visto a remissa compor-se toda
de immigrantes não agricultores, não 0,1e ter
log,ar o que requerem.

Dr. Pedro Ferreira da Silva, medico de nu-
cleos coloniaes do municiplo de Rajahy, es-
tado de Santa Catharina. pedindo que lhe
seja concedida a diaria de 4$.—Não temdogar,
pois, por aviso deste ministerio,foram abolidas
as diarias aos medicos.

Lloyd Brazileiro, pedindo pagamento de
9:000$ da va gem redonda rèalisada na
linha intermedia,ria pelo paquete Porto
Alegre em julho ultimo.—Autoviso o paga-
mento por estar provado que o excesso de
prazo no porto de l‘Iontevidéo foi motivado
por força maior.

Lloyd Brazileiro, pedindo o pagamento de
22:500$ da viagem redonda realisada na linha
fluvial de Matto Grosso no paquete Ropido,

•
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que sahiu de Montevideo a 27 de junho ul-
timo.—Autoriso o pagamento.

Pedro de Ale:untara Barroso da Silva, pe-
dindo para lazer o assentamento da linha
permanente e o Seu respectivo lastro no tre-
cho da Ea.rada de Ferro do Recife a Carua-

comprehendido entre Gravata, e S. Caetano
de Raposa, no estado de Pernambuco.—
Opportunamente resolverá este ininisterio so-
bre a concurrencia, publica, processo regular
no uso de que se trata.

Empreza Industrial de Melhoramentos do
Brazil, pedindo a relevação do paginiento da
quota das despezes de tiscalisaajão, relativa ao
periodo de 20 de novembro de 1891 á 30 de
junho do corrente anno.—Não tendo cessado
as despezas por parte do governo, não tem
legar o que requer.

Zozimo Werneck, pedindo por certidão o
parecer do engenheirafiscal Dr. José dos
Santos Queima sobre o servjço de reparação e
conservação da Estrada União e Industria,
bem como as multas impostas ao arrema,tan e
daquelle serviço entre Petropolis e Areal pelo
mesmo engenheiro.—As informações pedidas
são meramente coasultivas e não obrigam ao
ministro ; por isso não tom logar o que re-
quer o supplicante.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegráphos

Por portaria de 2 do corrente, foi nomeado
o bacharel João Paulo Ferreira Dias para o
legar de engenheiro ajudante da Repartição
Geral dos Telegraphos.

Expediente do dia 1 de setembro de 1892

.Autorisou-se o director geral dos Correios
a mandar expedir, livre de porte, a correspon-
dencia trocada entre os inspectores escolares
e os professores particulares, visto tratar-se
nella do serviço Publico.—Communicou-se ao
inspector geral da instrucção primaria e se-
cundaria.

—Coinmunicou-se ao director geral dos tele-
graphos que o alinisterio da Marinha man,:
dou que o aviso fluminense Teffd substituisse
o Jam/ty na commissão em que se acha neste
ministerio.

Dia 2
—Solicitaram-se,com urgencia,do Ministerio

dá Guerra, providencias afim de que, pelo
commando do districto militar a que per-
tence o estado do Matto Grosso, sejam desi-
gnadas mais 50 praças para reforçar o desta-
camento das estações de Sangradouro. Bar-
reiro de Baixo e Registro,com o fim de garan-
tir os trabalhadores o , empregados das linhas
e estações, visto ter sido atacada, por mais de
cem indios selvagens,a turma de soldados que
trabalhava entre aquellas estações.

—Declarou-se ao director geral dos correios
que, tendo este ministerio expedido aviso ao
dá fazenda, em 20 de agosto findo, explicando
qual o tempo liquido de serviço do praticante
de 2a classe dos correios de S. Paulo Luiz
Baptista de Moraes, aposentado em 13 de ja-
neiro ultimo, viuehio ministerio deverá diri-
gir-se esse funccionario.

—Recoinmendou-se ao director geral dos
telegraphos que deverá, providenciar, com a
inaxiina urgencia, afim de que sejam colloca-
dos apparellios telephonicos nas estações de
Botafogo e S. Christovão da extinctaEmpreza
Gary, correndo a despeza por conta do Minis -
terio do Interior, visto ser o serviço de asseio
da cidade feito hoje por administração official.

Dia 3
Declarou-se ao director gerai dos correios

qne, segundo communicou o Ministerio da
Agricultura, foram dadas as providencias
nece,ssarias afim de que desappareçam as
difficuldades existentes, na estação de Sapo-

pemba. no serviço da baldeação das malas
procedentes do . Lazareto.

—Communicou-se ao directorgeral dos tele-
gra phos que foi recommendada a !ntendencia
Municipal a conveniencia na modificação.do
centrado feito com a Carnpanhia, Ferro Carril
Jardim Botanieo, no sentido de permittir aos
estafetas, quando em serviço, transitarem
livremente nos carros respectivos.

Di coe torin Gr:?..ral dos Cor-
reios

Por portaria de 3 do corrente, foi nomeado
Ercilio de Oliveira praticante supplente da
administração dos correios do estado do Rio
Grande do Sul.

Por outra de 5 do co-rente, foi exonerado,
a pedido Manoel Ricardo Dias Nigrão de pra-
ticante da administração dos correios do estado
do Paraná.

Requerimento. desPachdo

5 de sete!nbo de liU2

Octavio H erculano Pereira da Cruz, pedindo
restituição de documentos.—Visto que o sup-
plicante desiste da nomeação, entregue-se.

•	 RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 4 de
setembro de 1892 	 875:462$303

Idem do dia 5 	   277:750511
-------

1.153:212814

Em igual periodo de 1891 	 1.520:194$079

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 4 de
setembro de 1892 	 111:941$928

Idem do dia 5.... ..... 21:811$021

133:752$949
Em igual periodo de 1891 	 154:947$605

MESA DI/I RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 5 de
setembro de 1892 	
	

60:109$724
Idem do dia 1 a 5.... . 	 181:83M53

NOTICIÁRIO

rtibliotlxcea do exerci to—Du-
rante 27 dias e 27 noites no mez de agosto
findo foi de 324 leitores, sendo 119 militares
e 205 painnos, que consultaram 222 obras a
saber:

Theologia 2, philosophia, 19, mathemati-
cas 7, scieucias physicas e naturaes 8, histo-
ria e g.eographia 49, linguisticas 18, arte mi-
litar 13, jurisprudencia 1, medicina 1, ency-
clopedias 8, e litteratura 89, nas linguas porç
tugueza 185, franceza 33, ingleza, 2, allemã 1,
hespanhola 1.

Foram egualmente consultados 102 jornaes
a revistas nacionae,s e estrangeiras.

Supremo Tribunal Voderal
—Por ser impedido o dia 7, amanhã, o Supre-
mo Tribunal Federal reunir-se-ha hoje, às
horas do costume, do conformidade com o
que dispõe o seu regimento interno.

Tribunal Civil o C vinil nal-
Sendo quarta-feira, 7 do corrente, feriado, a
sessão do conselho do tribunal terá, logar
hoje, 6, ás 11 horas.

P:tgadoria do Thesouro—Pa-
gam-se hoje : as folhas seguintes, Gymnasio
Nacional, Éscola das BAla,s Artes, dita Nor-
mal, Instituto dos Surdos Mudos, dito de
Musica, dito Benjamin Constant, continuação
do meio soldo.

Conta,doriaG-eral ota Guer-
1-1L—Pagam-se hoje: Laboratorio Pharma-
ceutico militar, Hospitaes, Enfermarias, For-
talesas, ferias de remadores, e, no Arsenal do
Guerra, as ferias dos respectivo operarios.—Do
dia 8 em diante pagam-se etapas, dietas, for-
ragens e ferragens, procuradores, bilhetes
de costura e o mais que occorrer.

Correio — Esta repartição expedirá,
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Tramandahy, para Desterro, Rio Gran-
de. Pelotas e Porto Alegre, recebendo im-
pressos ate ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo
até ás 7 idem.

Pelo Eurus (barca), para Cape Town, rece-
bendo impressos até as 3 horas da tarde, car
tas para o exterior até ás 4 idem.

Pelo Chancer, para Valparaiso e mais portos
do Pacifico, recebendo impressos até 1 hora da
tarde, cartas para o exterior até ás 2, objectes
para registrar até á 1 idem.

— Amanhã :
Pelo Irene, para Desterro, Rio Grande, Pe-

lotas e Porto Alegre, recebendo impressos
até à, 1 hora da tarde, cartas para o interior
até á 11/2, ditas com porte duplo até ás 2,
objectos para registrar até á 1 idem.

Pelo Planeta, para os portos do Sul até
Po • ,,o Alegre, receb yado impressos até às
horas da manhã, cartas para o interior até
és 9 1/2, ditas com porte duplo até ás 10, ob-
jectes para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

santa Casa da Miserieordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soc,corro e de Nossa Senhora das.
Dõres, em Cascadura„ foi, no dia 3 do cor-
rente, o seguinte:

Nac. Estr., Totat,
Existiam. . 	 	 791	 630 1.421,
Entraram 	 	 22	 19	 41:
Sahiram 	 	 11	 13	 24
Falleeeram . 	 	 5	 2	 7
Existem 	 	 791	 640 1.41

O movimento da sala do banco ó dos con-
sultorias ,publicos foi, no mesmo (lia, de 240
consultantes, para os quaes se aviaram 321
receitas.

Fize-se uma extracção de dente e duas
obturoçées.

EDITAES E AVISOS
Inspeetoria Geral do ITy-

cn-i ene
NOVA CONCURRENCIA.

Em cumprimento ao aviso n. 2S29, de2 do
corrente mez, e de ordem do Sr. Dr. inspector
geral interino, faço publico que, não se tendo
habilitado numero sufficiente de propanentes

concurrencia annunciada, esta i ns pec tori a
receberá novamente propostas, até ao dia 14
do corrente, para o fornecimento, durante os
restantes inezee do torrente atino, de carvão
de pedra, leite, pão, carne verde, objectos de
agathe e ferragens, capim, ferraduras e rolt
pas brancas (colchas, saias, camisas, paletote
e calças de algodão para homens, mulheres
crianças, camisas de força e toalhas de linho
para rosto).
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Marca Macedo—W: I dita, vasia; ignora-se.
Lote n. 2—Marca MRA: 1 barril de 3^, va-

sio; ignore-se.
Marca Q: 1 dito de dito, Vagi0; igndra-se.
Sem Marca: 2 ditos de dito, vasios; ignora-se.

, Marca TRU': 1 dito da 10, vaio; igno-
ra-se.

Sem marca: 1 quartola, em aduelas; igno-
ra-se..

Lote n. 3—Sem marca: 1 lata, vasia; igno-
ra-se.

Lote n. 4—Marca AR: 35 caixas, contendo
2.800 frascos com xaropes medicinaes. pa-
za,ndo liquido 443 Mios; procedentes de Mar-
seille no vapor francez «Aquitaine», descar-
regadas a 23 de setembro de 1891.

Lote n. Marca AD&C: 1 dita n. 3 774,
contendo 4 frascos com' fruetas .em conserva
de calda, pezando bruto 3 Mios e 400 grane:.
mas; procedente de Bordeaux no vapor fran-
cez «Brésil», descarregada a 5 -de novembro
de /891.

Lote n. 6—Marca AM: 1 dita, contendo 16
garrafas com cognac, medindo 16 •• litros e 22
latinhas com manteiga de vacca, nese ndo bru-
to 5 1/2 Mios ; procedente de Bordeaux no
vapor francez «Congo», descarregada a 1 de
dezembro de 1.891:

Lote mi.  7—Mar a CCC: 1 dita. contendo 12
garrafas com vinho não especificado, me-
dindo O litros ; procedente de Bordeaux no
vapor «Congo», descarregada a 1 de dezembro
da 1891.

Lote n. 8—Marca. ER: 3 ditas, contendo 30
garrafas com vinho não especificado, medindo
27 litros; preced srdes di Bordeaux no vapor
francez «Congo», descarregadas a I de dezem-
bro da 1891.

Lote n. 9—Marca ADC: 1 dita, contendo 17
'atinhas com sardinhas em conserva, pezando
bruto 2 1/2 kilos; proudente do Havre no
Vapor francez «Corriente.4», descarregada a 16
de dezembro de 1891.

Lote n. 10—Marca AG&C: 44 ditas, con-
tendo 43 duzias e 2 garrafas com vinho não
especiff •ado, Medindo 345 litros e 14 caixas
contendo 11 duzias e 10 garrafas com coznae.
rnedindo 142 litros; procedentes de Bordeaux
no vapor francéz «Corinuan», descarregadas
a 11 de dezembro de 1891.

Lote n 11—Marm (1F&C: 100 caixas, con-
tendo 26 (luzias de garrafas com vinho não
especificado, .medindo 510 litros; procedentes
de Bordeaux no vaporrrancv. «Cordnuan»,
descarregada a 11 de dezembro de 1291.
! Lote n. 12-Marca CPI: 1 engra•dado n. 6,
Contendo 42 garra fits com a gua mineral, pe-
sando liluido 22 kilogrammas ; procedente de
Carda no vapor norueguense «Martin Lu-
ther», descarregado em janeiro de 1891.
; Lote me 13—Marca ACL: 1 caixa contendo
42 garrais cone agua mineral, pesando liquido
24 kilos ; procedente de Buenos Ayres no va-
por italiano «Citta di Roma», descarregada
em nvereiro de, 1891.

Lote n. 14—Marca Brazil: 4 barricas con-
tendo alvaiatle,pesanmlo bruto 192 kilos; proce-
dentes de Buenos Ayres no vapor franen
1<eliarente», descarregadas em fevereiro de
1891.

Lote n. 15—Marca ACL: 2 caixas com 48
garraths com agua mineral, pesando liquido

kilos ; 4-irnora7se.
l Lote n. 16—Marca ARS:C: 2 ditas contendo
26 vidros com 'legumes em conserva, pesando
20 kilos ;- ignora-se.

Lote n. 17—Marca AGS:C : 2 ditas contendo
11 garrafas cem cognac, medindo 11 litros e
12 garrafas cam vinho não especificado, me-
medindo O litros ; ignora-se.

Lote n. 18—Marca BNIA: 1 dita contendo
12 botijas com genebra, medindo 14 litros;
ignora-se. •

Lote n. 19—Marca 13,S;R: I dita contendo ca-
deados simples de ferro, pesando liquido' 25

; ignora-se.	 .
Lote n. 20—Marca CA&C: 1 dita contendo

7 garrafas com vinho não especificado, me-
dindo 6 litros ; ignora-se.„

Lote me. 21:—Marca CCC: 2 ditas contendo 17
garrafas com cognac.medindo 11 litros ; igno-
ra-se.

Lote n. 22—Marca FS&C: 1 dita contendo
12 botijas com genebra, medindo 14 litros
ignora-se.

Lota mi. 23—Marca FFV: 1 dita contendo
peixe em conserva, pesando 27 kilos (47 latas);
ignora-se.

Lote ri. 24—Marca FM,: 1 dita n. 63 con-
tendo 10 garrafas com cognac, medindo 10 li-
tros; ignora-se.

Lote n. 25—Marca II&C: 1 barrica n. 5.610
contendo capai-rosa, azul, pesando liquido 50
kilos ; ignora-se. •

Lote n. 26—Marca IIIC: 1 caixa n. 7.769 come- '
contando 10 garrafas com licor commum, me-
dindo 10 litros

'
 ignora-se. •

Lote 1.1.-27—JACC : 2 ditas contendo 8 gar-
rafes com vinho não. especificado, medindo
G litros; ignora-se.

Lote n. 23 —Marca KVS:C : 1 dita cometendo
24 meias garrafas coma agua mineral, pesando
liquido 10 kilos ; ignora-se.

Lote n. 29-Marca LA: 1 dita contendo 40 •
latas cone legumes em conserva, pesando bruto

kilos; ignora-se.
Lote me. 30—Marca M—TL: 2 ditas contendo

70 pacotes com maisena, pesando bruto 17 ki-
los ; ignora-se.

Lote n. 31—Marca PS—M. Buenos Ayres: 1
dita contendo 37 (luzias de afiadores para fa-
cas 'com cabos de madeira ; ignora-se.•

Lote n. 32—Marca P —B—C: 1 dita con-
tendo 40 pacotes com maisena, pesando bruto
18 kilos ; ignora se.

Lote n. Marca 1.$ ou TATE:, 1 barrica
contendo carbonato de soda em crystaes, pe,. •
sando 80 kilos; ignora-se.

Lote n. 34—Marca S—ALC (Santos'): 1 caixa
contendo 8 botijas com genebra, medindo 8 li-
tros • ignora-se.

L te n. 35—NIar,sa SJP: 1 dita contendo la-
tas com sardinhas em conserva, pesando bruto
14 kilos; ignora-se.

Lote n. 36—Marca S&C: 1 dita contendo
9 garrants coM cognac, medindo 9 litros
ignora-se.

Lote n. 37—Marca SJPS: 1 dita contendo
13 meias garralas com agua mineral, pesando
liquido 6 kilos; ignora-se.

Lote n. 38—Marca MP: 1 barril de 5^ come- .
tendo vinho não esp wificaffir medindo • 30
litros, liquido ; ignora-se.

Lote me. 39—Marca ADS: C : 1 caixa contens-
do latas com sardinhas em conserva, pesando
bruto 14 kilos ; ignora se.

Lote à. 40— Nlarcal&e: 1 dita n. 27, come-
tendo 2 areemetres de vidro ., 5 thermometros
communs, divididos sobre madeira e 1 copo
graduado, pesando liquido 239 gramireas

'
- Lote ri • 41 —Marca Lettreiro : 1 baleei com
roupa usada ; 'ignora-se.

Lote'n. 42— Sem marca: 1 barril, contendo
presuntos, pesando liquido 21 kiloS ; ignora-se.

Lote ri. 43—Sem marca : 2 caixas, sendo 1
vasia e outra cOntendo 9 garrafas'com
não espeeifica.do. medindo 7 litros; ignora-se.

Lota, a. • 44-, Serie 'marca, 2 jactizes, come
tendo argolas d .e ferro para' quaesquer usos,'`
pesando 20 kilo' s; ignora-se.	 . •

Lote n. 45 —Sem Marca; 2 barricas, come-
tendo cimento em pó, pesando bruto q klios;,	 .ignora-se.
• Lote n. 46—sem marca 1 quartola, con-
tendo oleo de linhaça impuro, pesando 78
kilos ; ignora-se:

^Loto mi. 47—Sem marca : 1 trouxa com fios;
ignora-se,

Lote n. 48—Marca C =1.. : 1 barrica, con-
tendo acido tartarico ene pó, pesando liquido
46 kilos, procedente de Liverpool no 'vapor
inglez «Chantrey»,' descarregada em .janerro

de Lote n.
n

49—arca, GS : 2 latas n. 3998/9,
contendo oleo de petroleo escuro para lubrifi-
cação de machinas, pesando liquido 66 kilos ;
ignora-se.

03 proponentes exbibirão nesta secretaria
doeu meu tos que .pro vem

(i) pagamento do imposto da respectiva casa
comercial, relativo ao ultimo seMestre
vencido

b) contracto mercantil por meio de certidão
extrabida dos livros de registro da junta com-
mercial. quando se tratar de firma social ;

c) procuração bastante, quando , o propo-
nente se fizer representar por terceira pessoa.

, As propostas serão abertas em o referido
dia 14, ao meio-dia, á, vista dos proponentes
ou seus procuradores, e devem ser escriptas
em duplicata, com tinta preta, sem rasuras,
entrelinhas ou emendas, tendo o preço da
unidade por . extenso e em algarisino,'assi-
gnadas pelos proponentes ou seus represen-
.tantes, seladas. datadas do dia da apresen-
tação, com a d sclaração de prestarem a caução
que for- exigida para garantia do contracto.

Nesta secretaria ou nas repartições annexas,
onde, se acham to los os modelos e relações
detalhadas, 'prestar-se-hão quaesquer infor-
mae5es.

-0s . generos são todos de primeira qualidade
-e entregues, dentro de . 48 horas, á vista dos
pedidos que forem dirigidos, por conta dos
respectivos fornecedores,

Secretaria, da Inspectoria Geral de Ilygiene,
5 • de :setembro de 1892.-0 secretario, Dr.
Fredor(co Frdos.

,Policia tia, (Japi tal -Podei-ai
Da ordem de S. Ex. o Sr. Dr. chefe da

-policia, faço publico que, havendo nesta se-
cretaria uma vaga de praticante, fica aborto
o concurso para seu preenchimento,davendo os
condidato; inscrever-se até ao dia 30 do cor-
e. 'ãeta enez, exhibindo suas petições com prova
de bom Procedimento e de idade superior á
.18 annos.

'Nos' exames a que serão submettidos devem
os pretendentes mostrar que teein b6a lettra,
perfeito çonheci mento da gram =rica e lingua
nacional,: be.n 'como de arithmetica até á
theoria das propores, inclusivamente.
^ Secretaria da Policia da Capital Federal, 2

'de setembro de 1892.-0 'secretario, Morioel
Josd de Souza.	 (.

Caixa, an A_moutifflação
•Por esta repartição se 'faz publico que será

entregue a D. IIele-na Pinto Rodrigues Fer-
nandes, inventariante dos bens • de seu
marido, Francisco Rodrigues Fernandes, uma
nova apolee do valor nominal de 1:0 10$ de
n'; 22613, do juro do 5 . /Õ ao alerto, ernittida
em 1842 si no praso de 15 dias, a contar
desta data, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa da Amortisação, 23 de agosto de
1802.31. .4. Galoo.

jf.iidga de)R,i.	 ,TEtnei
.7-J,,h. t ri de  praça rt. 64,

Pela Inspectora da Alfandega do Rio de Ja-
neiro se faz publico, que no armazene do con-
sumo, no dia 10 de-setembro, ao meio-dia, se
hão de arrematar, livres de direitos, as mer-
cadorias seguintes

Lote n, 1—Marca AL: 2 caixas ns. 36 e 42,
sendo uma vasia e outra com 4 garrafas vazias;
procedentes de Londres , no vapor inglez
«Twickenham», descarregadas a 8 de abril
de 1891.

. Marca AR: 1 dita, vasia; procedente do Rio
tIa Prata, no vapor italiano «Manilla», des-
carregada em julho de 1891.
. Marca M—Macieira: 1 dita, vasia; proce-

'dente ,de Werwood, no vapor norueguense
«patinas». descae •regada em janeiro de 1891.

Marca Brava Bóie, S. Comp.: 1 dita, vasia;,•	 •	 „,i
ignora-se.

Marca. CSS:C: I dita, vaaia; ignora-se.
Marca III: 1 dita, vasta; ignora-se.
Marca NIJS:C: 1 dita, yasia; ignora-se.
Marca RV: 1 dita ri. 1873, vasia; ignora-se.
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Lote ri. 50—Diversas marcas: 6 caixas de
madeira ordinaria com envoltorios velaos, 1
barrai vasio, I bahn de folha velho, 1 mala
velha com roupa usada e 1 baixo de metal
ignora-se.

Lote ri 5I—Marca FR : 31 engradados, íron-
tendo 1.550 garraías com agua de Vichy, pe-
sando liquido 1.550 kilos. procedente do Ila-
vre no vapor francez «Co tan ia», descarregados
em março de 1892.

Loto ri. 52 —Marca CCCPC—RJ : 18 caixas,
contendo 198 pun gis com vinho não especi-
ficado, medindo 198 litros ; procedentes de
Bordeaux no • vapor francez aLa Plata», des-
carregadas em março de 1892.

Lote n. 53 --Mare,a JBS : 2 ditas vasias, pro-
cedentes de Ihvre no'vapor • francez -«Cordo-
ima>, descarregadas em abril de 1892.

Lote ri; 5—Marca MG — AMC N. 10/1
Peças grandes pára machinismos, de ferro
fundido simples (2 caixas), vindas de Londres
no navio «Mimosa», descarregadas em 10 de
janeiro de 1890.

Lote ri. 55—Marca JL: 1 caixa sem numero,
vinda de Liverpool no vapor inglez«Taylor»,
entrado em 19 de fevereiro de 1891, contendo

••juncções de ferre fundido para trilhos.
Lote n. 50—Sem marca : 1 amarrado de

canos de cobre simples sem numero, pesando
165 kilos, vindo de Liverpool no vapor aChan-
treya», entradá em . 13 da fevereiro do 1891.

Lote n 57—Marca MV: 1 caixa n. 4.119,
vinda de Liverpool no vapor aRuben», en-
trado em 20 de fevereiro de 1801, contendo
juneções de borracha para canos, pesando 15
kilos.

Lote n. 58—Marca CNF : 1 caixa sem nu-.
mero. vinda. 'de Liverpool no vappr «Rubro»,
entrado em 19 de fevereiro de 1891, contendo
46 Idos do folhas de Flanares simples.

Lote n. 59—Marra 4756 : 1 barrica sem mi-
mero, vinda de Liverpool no vapor «Pascal»,
en t rado em 22 de a;vereiro de 1891, contendo

. cinzas azues. pesando liquido 120 kilos.
Lote ,n. 60—Marca FLF : caixa n. 105,

vinda de Londres no vapor «Masklire, en-
trado em 28 de fevereiro do 1891, contendo o
seguinte : 7 seeingadores de vidro pata eirur-
gitt,2 pinças do feitio de tezou'ea,, 2 tezouras
de cirurgia, 06 pinças simples, 1 specuhemens
grande não 'cgr:carreado e 18 ferros avulsos
para limpar dentes.

Loto u. 61—Maeca BD:.1 n, 16, coro 1
peça de machina e, mais peAences, vinda de
Liverpool no vapor «Sidduas», entrado em 21
do março de 1891.
' Lote n. 62—Marca CG : 1 dita n. 31. con-

tendo caixas do massa, para forno. pesando
64 kilos ; procedente de Hamburge no vapor
allemão «Desterro», entrado em 14 de março
de 1891.

Lote ri. 63—Marca CO—li: .1 dita n. 38,
com peças de ferro fundido para macidnismo,
procedente de Liveepool no vapor inglaz
«Vandyck», des:arregada em 22 de maio
de 1891.

Lote' n. 61—Marca AN: 1 dita n.,8, pe-
sando bruto 10 Mios, eont2tu10 folhinhas do
«Granado», pesando liquido 8 kilos, impressas

' em brochura.
Lote n. 65—Marca G. Bergar : 1 dita sem

numero, pesando bruto 16 kilos. contendo
livros impressos, brochados, wsando
11 Mios.	 .	 •	 •

Alfir ¡alega do Rio de Jan :dro, 5 de setembro
de 1892. --Alex-indre A. R. Sattamin:.

Estrada de Ferro Central do
vaza.	 .

Da0 RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem da directoria, se declara, para
conlieciment9 do publico, que no dia 8 do
corrente não se receberã,o mercadorias a 'des-
pacho nas esta,ções de 8. Diogo e Maritima.

Escriptorio do Trafego. 5 de setembro do
1892.	 leadernauf, eltefe do trafego. ,(-

EDITAES
De notificaçao ds accionistas abaixo deseriotos
• do Bc.toeo Reoitmal do Esta lo de Minas

Geraes, para dentro do prazo de um
que Correrá d ,t primeira pub!iectrio deste,
satisfazendo as respxt:vas entradas das quotas
corre•pondentes as suas ace6es'e se acham em
atrazo,'sób as penas da lei
O Dr. Affonso Lopes de Miranda, juiz da

Carnara Cornmercial do Tribunal Civil e Cri-
minal, nesta cidade do Rio'de. Janeiro, Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte do Banco Regional do Estado
de Minas Geraes, Ibi dirigido ao presi-
dente da Camara Commercial. que, por seu
despacho. distribua á este juizo a petição do
teor seguinte : .« Petição. 111in. Em. Sr. D.
presidente da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal. O 'Banco Regional do Estado
de Minas Geraes, estabelecido á rua. Primeiro
de Março n. 57, po: seu presidente e repre-
sentuto pelo seu weaurador, como se vê do
documento n. 1, fundado nos arts. 33 e 31(10
decreto . n. 431 de 4 de julho de 1891, requer

notificação 'dos acionistas constantes do do-
cumente n. 2 para. dentro do prazo de 30 dias,
que lhe serão assignados. na raiana da lei. re,
flisarem a terceira entrada e a multa de 1
n ma. na Rima do art. 11 dos estatutos, por
força das clausulas já feitas, segundo os do-
aumentos de ris. 3 e'4, a que não accialiram.
E como, a despeito de repetidas prorogações,'
tinham-se consãtuidos devedores em atrazo
e tenha a assemblea geral do dia 20 de fe
vereiro do corrente armo deliberado a dita
notificação (documento n, Si. quer o suppli
cante, em execução dessa deliberação e vem
pedir a V. Ex. que, distribuida esta a um
dos Exins. juizes do commercio, que sois digno
presidente, se 'passem os competentes editaes
de notificação sob pena de, findo o prazo as-
signado, seretn os mesmos accionistas lançados
para o -fim de ser ordenada -á venda das no-
ções, na fórma da lei,, por conta é risco de
seus donos, e na faltade compradores serão
declaradas perlidas e as entradas feitas adju-
dicadas ao capital do supplicante na Pinta,
daquelle art. 34 do • decreto ri: 414 de 4 de
julho de 1891, eliminados ossupplica,doa dos
registros do supplicante. —E. R. M. Rio, 6
de agosto de 1892.— O advogado, Joaquim
Josd SC Siqueira. 'Estava in ir ti usada uma es-
tampilha de 200 vs.—Despacho. D. ao Sr.
Lopes de ,Miranda. Rio, 8 de agosto de 1892.
—Pitu ages . Daspach o Tu n te o pagamn to
tlo impasto de industrias e profisstes. ,Rio. 8
de agosto de 1802-3Pruad ,.• Dasprelio.—D. e
A. notifique-se; por edital publicado, por 10
vezes durante um mez, no Dia riu Official e no
Jornal do Gammercio. Rio, 23 de agosto
de 1892. — Mirandl. Distribuição. — D, ,a
Leite, em 23 de agosto de 1892. — J.
Coneeiceto. A. lista dos accionistas .a que
se refere a petição supra, (5 do teor seguin-
te. Relação ,dos Srs. accionista; do Banco Re-
gional do' estado de Minas Genes. devedores
de 10 "/„da.3' chamada de capital ou 2000,0
acções, a abai: Dr. Augusto Gomes de AI- .
ineid:t• Lima. 705, acç5es, 14:100$: ,Alexandre
Monteiro tçe Comp., 1000 acções.- 20:000.$,
Alexandre de Castro Comp., 380 acções;
7:600$ '• Albino de Costa Unia Braga, 100 di-
tas, 2:000$ ; Antonio Nunes 'P,ires; 1.000 ac-
ções,20:000; Antonio CarloS de Castro Ma-
deira, 200 acções: 4:000$ •' Antonio do Lago
Rodrigues, acções. 1:000$; Bloek ççz, Angelo,
200 acções, 4:000$; Brandão Gama ST. Comp.,
100 acções, 2:00O; Banco (le Credito Popular
do Brazi1,3 .000 acções 60:000$ ; José Baptista
Castelpois, 460 acções, 9:200$ ; Dr. Jose do
Castro Rabello, 30: acções, 6:000$ ; João Seve-
riano da Fonseca Hermes, 100 acções, 2:000$
João Xavier da Motta', 100 acções, 2:000$:
Joaquim Ferreira de Moura, 200 acções,
4:000$; Joaquim - Xavier Esteves, 50 arções,
1:000$ ; C.M. Lago, 10 acções. 200$ • Chris
tiano C. Coutinho, 10 acções, 200$; Julio Hen

rique Corrêa da Silva, (caucionadas ao Banco
de Credito Pipilar do Brazil), 1.500 acções,
30:000$; Eag,euio Fonta,inha (caucionadas no
mesmo Banco de Credito Popular') 250 acções,
5:000$; Fr knoisco de Amor In Silva, (caucio
nadas a M. Kninefl Comp•), 700 acções,
14:000$. Samma 10 415 :LC .Ç&S-208:300$. Rio
do Janeiro... de agosto de 1892.—Lei: Mala-
titias presidente.-3/..f,aqai1 Barbosa dtr
dr 'de, chafe, da contabilidade.—Estavainutili
sana uma estampilha. de 200 rs E,par virtude
do despacho supra,se pas sou o prasente edital
pelo teor do qual Filo notificados 03 ' accionis
tas acima mencionados para sciencia de que
no prazo de um inez, contada da data da 'pri
meira publicação ,deste, são obriandos a satis.
thzer ao Bando Regional ,le Minas Gurias tvg
entradas em atrazo para coinplemee do
capital de chamada, visto não o terem feito
por occasião das mesmas chamadas, sob pein
de serem suas acções vendidas em publico
leilão, pelo preço da cotaçr.o na occasião deste,
por conta e risco dos notificados; para paga-
mento de seus debitos ao . mesmo banco.
podeçelo este, caso não .sejam vendidas por
falta d e compradores taes acções, daelaral-as
perdidas; apropriando-se das entradas feitas,
ou exercer , contra os notificados os direitos
derivados de sinta responsa,bilidrVes, tudo nos
termos -da petição acima transcripta e lei
Vigente a respeito. Para !constar se passou
este e , mais tres de igual teor que serão publi,
cal-log. 0r 10 vezes • durante um mez no D faria
o incia , e e t, Janta!, Commercio. folhas de
circulação nesta capital (séde do mesmo banco)
e affiXado na• forma da lei pelo porteiro dos
auditerios. tina . de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser junta
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro. Capital Federal da
Republica, dos Estados Unidos do Brazil. aos
2a• de agosto de 1802. E eu, Joaquim da Casta
Leite, o subacravi — Afonso Lopes de Mi-
randa.	 ('

PARTE COMERCIAL
• Cambio

A taxa &Ideia' de'lO 718 d. sobre Londres,
foi cianServtida, • pelos bancos durante o dia.

De manhã cons taram algumas ' transacções
em lettras bancarias a 10 718 d., mas o mer,
cato firmou- se durante o dia e a , 10 15116 d.
Havia lettras -bancarias contra caixa matriz;
*e depois contra banqueiros.
• O inoviniento do dia foi p equeno : lettras
bancarias &atra banqueiros a 1078 e 10 15T16
d. e a 10 15116 (1 contra caixa matriz; de pa-
pel repassado a 10 15116 11 d. e pap21 parti-
cular a 11(1.
• O merendo fechou firme com papel repas-

sado contra banqueiros. offerieidn a 11 d.., e
Sem tomad ‘res francos para o pap:d particu-
lar abiixo de 11 1116 d.	 ,

As taxas officiaes afixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$.:	 10718 d., a90(1/v
Paru, por franco—	 876 rsi, a .90 (1/v
gamburgo.por marco	 1$082, a 90 (1/y.
Ralia, por lira 	 	 862 a 896 ra.,a. 3 d/v
Portugal 	 •	 	 	 400 a 400 °/ ) ,a 3 d/v
Nova-York,por	 4$603 a 4$020, á, vista,

t r rui a, de Ferro Central
do Jltrazil

Mercadorias entradas na dia 4 do corrente
nas esta0es de D:ogo e dariam:a

Desle r da nnn
Aguardente ....	 •	 33 -pipas.
Algodão 	 	 27 602 kilogs.
Café 	  513.205 2.1 , 10.253 »
Carvão Vegetal 	 	 0.840	 129.309 »
Fumo 	 	 3.976	 .15.997 »
Madeira 	 	 4 . 935	 4.085 »
Queqos 	 	 5 973	 28 807 »
Touernho 	 	 4.120	 21.994 »
Diversas.. 	 	 11..794	 56.317	 >5
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SOCIEÚDES ANONYMAS

oniprtn.li ia, Nova Uru, 1-ZOA-a1
cio I3ra,:zil •

ACTA DA ASSEMBLÉA. GERAL ,EXTRAORDINARIA.
VERIFICADA. A 17 D,7•: DEZEMBRO E EM CON-
TINUAÇÃO A 21 DO stessio MEZ DO CORRENTE

• ANNO.	 •

Aos dezesete 'de dezembro do corrente
anno • ás 12 horas e 45 minutos da tarde, reu-
nidos em assembléa geral extraordinaria no
salão do 2° andar do eilificio da Praça do
Commercio, , 198 accionistas representando
70 389 acções, já em terceira convocação de-
clara aberta a Sessão. o • Sr. presidente da
companhia, e diz que tratancio-se da re-
forma de estatutos, deseja que a assembléa
seja prasidida'por outra pessoa. Indica por-
tanto o • nome do Sr. commendador Fran-
cisco Cazemiro Alberto da•Costa que ê acceito
unn,nimemente.
. • Tornando este assento. aggradece e convida
para secretarios os Srs. Dr. 'Alcino José .Cha-
vantes e j. J. Antunes Braga.Constituida assim
a mesa dá . começo aos trabalhos. • mandando
pelo Sr. 1 0 secretario ler a acta da ultima as-
sembléageral de 30 de setembro proximo pas-
sado, o que feito submettida ó. discusão é ap-
prevada sem debate. ..

•Declara o Sr. presidente quaes os ,fins da
rearnião. Achando-se sobre a mesa o projecto
da reforma de estatutos formulado pela
com missão e que tem de ser submettido á de-
liberwlo da assembléa geral, manda ler pelo
Srstarcretario, que é o seguinte
•

PROJECTO DE* REFORMA DOS ESTATUTOS APRE-
' SENTAM PELA COMMiss;k0 NONIEADx PELA

,ASSEMIILEA GERAL oRDINARIA DE 30 DE
SETEMBRO Dg 1891, QUE TEM DE SER SIIIINIET-
TIDO Á ASSEMSLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
DE 27 DE NOVE ytBRO DE 1801

CAPITULO II
Objecto . da c onipanhia

II e 12 do art. 5," .Supprimam-se.
.§ 15 do mesmo artigo, ,substituasse:—Emit-

tir emprestimos por debniures, dentro ou
Pira do pais.; de conformidade som o art. 32 do
decreto n. • 164 de 17 de janeiro de 1890, até o
valor do seu napital, medea,nte deliberação da
assemblea, geral, podendo tomar a responsa-
bilidade . de quaesquer emprestimos:, que pesa-
íeis- Sobre as propriedades que adssuirir.

• CAPITULO III
Do capital social

" Art. 6. 0 Substitua-se: — O capitaf da com
panhia é de 11.000:000s representado por
55.000 acções de 200:i; cada uma, sendo. 30.000
integra•lisadas e 25.000 com 55 °/ (110;) wa-
ligados, podendo ser elevado por deliberação
da assembléa, geral.
• Art: 7.° Substitua-se : — As entradas a

realisar serão feitas com espaços nunca me-
mis de 30 dias e na razão não excedente de
5 °I. do valor nominal das acções, a juizo da
directoria com audiencia do conselho fiscal.
• Paragrapho unico — Novo — E' facultado

ao accionista integralisar suas acções na occa-
siãe da primeira chamada, medeante desconto
de 10 °/o sobre a quantia realisada.

Art. 10. Supprima-se.
CAPITULO IV

Da administração da co»zpaxhia

•Art. 12. Substitua-se : — A administração
da companhia i3 exercida por uma illrectoria
,de tres membros, eleitos de tres em tres
annos.

§ .1.° Substituo-se : — Os tres directores
funceionarão na sede da companhia e escolhe-
rão entre si o presidente, secretario e • the.aott-
'reiro, os •quaes podem durante o tempe do ,Scu

mandato exercer logares em outras emprezas
congeneres, e nem acceitar cargos publicos.

§ 4 . " Su pp ri ma-se .
Art. 13. § 4.° Accrescente-se: — e designa-

rem o estabelecimento bancaras de reconhecida
solidez para depositar em conta corrente de
movimento os dinheiros da companhia.

§ 5 ° Em rogar das palavras — presente ás
autoridades — diga-se : — perante as auto-
ridades , consti tu idas.

§ 6.° Em togar das palavras —pretende
aggregar a si— diga-se : — convenha aggre-
gar á companhia, ouvindo o conselho fiscal.

§ 10. Em togar de — seis messes — diga-se:
— 30dias. Suprima-se as palavras — o dire-
ctor ausente— em deante.

Art. 14.. Na ultima anima, em Iogas de —
tres — diga-se — dous.

Art. 15. .No principio, accre.scente-se : —
além das attribuiç3es. em commum, etc., etc.
• § 6.° Passe-se a 4° do .art. 16.

Art. 18. Substitua-se — os honorarios
directoria são : de 9:010$ annuaes para o • di-
rector-presidente e d.e 8:000$ para os demais;
que serão pagos mensalmente, e mais urna
porcentagem de 3 °/ 0 sobre os dividendos se-
mestraes, que será distribuida em partes
iguaes entre os directores e os membros effecti-
vos do conselho fiscal.

Paragrapho unico. Accrescente-se : — nos
impedimentss temporarios, o secretario sub-
stituirão presidente e o thesoareiro o secre-
tario e este aquclle.

CAPITULO V

Do conselho fiscal
Art. 19. Em lop..ae de — cinco membros

effectivos e cinco supplentes—diga-se : — tres
membros effectivos e tres supplentes.
• Art. 21. Em.logal' das palavras — Ode —
diga-se : — deve— e para voto — diga-se : —
com voto.

Art. • 22. Substitua-se — O conselho fiscal
perceberá a porcentagem mascada pela fôrma
do art. 18.

CAPITULO VI

Dos dividendos e fundo de reserva
Art. 23. Supprimam-se as palavras — até.

em deante, assim como a alinea final.
CAPITULO VII

Da assembléa
Art. 24. Depois das palavras — 30 dias —

accrescente-se : — para as sessões °Minarias.
Art. 26. Substitua-se — O presidente da

companhia ou (piem suas vezes fizer, abrirá
a reunião da assemblea geral, que elegerá ou
acclamará o presidente, o qual convidará aous
accionistas com approvação da assembléa, para
com enes constituirem mesa, servindo de se-
cretarios.

Art. 28, § 1.° Depois das palavras— 10 ac-
ções — accrescente-se : —mas nenhum accio-
nista terá mais de 50 votos, seja qual for o
numero de acções que represente, proprias ou

cti „lkierita.s.29, 2" parte Accrescente-seno fim:—
paaesido constituir-se com menor numero,
observ,ado o disposto na lei.

	

Art.	 Supprima-se.
CAPrruL0 VIII

Disposjçães gwas e transitorias

Art. 39. Substitua-se. — Approvada ' esta
reforma de estatuSos, proceder-se-ha á eleição
da directoria e do conselho fiscal.

—
Observação

A' esta reforma fica subordinada a redacção
e a consequente alteração do numero dos ar-
tigos e paragraphos destes estatutos.

Rio. 5 de novembro de 1891. — Anysio Sa-
lathiel Carneiro da Cunha.— Caetano Pinheiro
da Fonseca. — Henrique da ,Silva Souza Li-

	

beral.	 •

O que feito é entregue ao Sr. relatos da
comrnissão para justilical-o. O mesmo relatos
fez unto exposição verbal sobre o estado do
companhia concluindo por fundamentar a re-
forma que apresenta aos estatutos. O Sr. Dr.
Magalhães Castro faz observações sobre a ex-
posição verbal do Sr. D. Anizio Salathiel,
concluindo por convidar o Sr. presidente da
companhia a manifestar-se sobre as duvidas
apresentadas. O Sr. presidente da companhia
prestando as explicações pedidas, declara-se
o Sr Dr. Magalhães Castro completamente
satisfeito e por votação fique a men, convida

assembléa, esta, confirma a mesma declara-
i:Si). Entra em'discussão artigo por artigo da
reforma, da commissão, e em seu conjuncto, o
capitulo 2.—Fazem observações os Srs. accio-
nistas commendador Chaves Faria, conselhei-
ro Duarte de Azevedo e Dr. Anyzio Salathiel,
concluindo o primeiro por mandar á meza, a
seguinte emenda

CAPITULO II

Objecto da Companhia

Art. 5..° Subsiste o § 11 dos estatutos al-
tere-se o § 12 da seguinte forma, supprima-
se na 1^ parte até a palavra aarxilios continu-
ando o seguinte

Fundar caixas regienaes nas localidades
proxi mas aos seus ,nucleos coloniaes a fim de
auxiliar os seus colonos com recursos pecu-
niarios, instrumentos, aratorios, adubos etc.

Rio, 17 de dezembro do 1891,-4, C, Chaves
Faria.

Encerrada a discussão foi approvada a re-
forma com as emendas do Sr. commendador
Chaves Faria.

•Entra em discussão os artigos do cap..3^.
Discutem a reforma os Srs. conselheiro

Duarte de Azevedo e Dr. Magalhães Castro,
commendador Pinheiro da Fonseca e com-
mendador Chaves • Faria, concluindo os dons
primeiros por apresentarem a seguinte pro-
posta:

« Que a reducção do capital sé faça obtido o
assentimento dos credores por debentures.—
Duarte de Azevedo.— MagalltJes Castro.»

Posto a votos é approvado o cap. 3^ com a
emenda offerecida.

Vens a mesa a seguinte proposta do accio-
nista Sr. João'Costelpoggi : 	 •

« Estando a hora adiantada e havendo •ma-
terias a discutir, peço á nobre assembléa e ao
Sr. presidente para adiar. em continuação a
assembléa, para o, dia que a directoria marear
e mandar annunear.

Em 17 de dezembro de 1891.— João Casta-
Poggi.»
. Que submeltida á deliberação da assembléa,
é approvada, suspendendo o Sr, presidente 03
trabalhos para proseguirem no dia 21 do cor-
rente para o que convida os' Srs. accio-
nistas.

No dia 21 tomando assento o Sr. presidente
da assembléa geral e os Srs. secretarios, rea-
brem-se os trabalhos ás 1 :2 horas e 20 minu-
tos da tsrde.

Continuando a discussão do projecto de re-
forma dos estatutos apresentado pela com-
missão, procede O Sr. 1° secretario á leitura
do cap. 4^.

O Sr. conselheiro • Duarte de Azevedo apre-
senta algumas emendas aos arts. 12, 13 e 18
dos estatutos e justificando-as, manda á mesa
as seguintes emendas

CAPITULO IV

Art. 12. Substitua-se pelo seguinte:
o A administração da companhia é exercida

por uma directoria de tres membros, eleita de
tres eia tres annos e reelegivels. •
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§,'1.° Em vez de — cinco diga-se —tres-
ficando o paragrapho como está nos estatutos
e supprimindo a parte final da reforma que
trata da incompatibilidade dos directores para
servirem em etnprezas congenereS e cargos
publicos.

Art. 13 § 2. 0 Substitua-se pelo seguinte:
« Nomearem e demittirem os superinten-

dentes geraes, gerentes e profissionaes te-
chnicos para os engenhos ; os administra-
dores das fazendas e gerentes das casas de
negocio por propostas dos suporintendentes
geraes.»

Art. 18. Substitua-se pelo seguinte:
'« os honorarios da directoaia ficam reduzi-

dos a 12:000$ annuaes para o presidente e
10:000$ para cada um director, pagos mensal-
mente, abonando-se-lhes mais uma porcenta-
gem de .2 sa„ sobre os dividendos seniestraes,
que será distribuida em partes iguaes entre
os directores.

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1801.—
/Suasse de ileve.lo.» 	 •

O Sr. Dr. Anysio pronuncia-se contra as
emendas do sr. conselheiro Duarte de Azevedo,
sustentando as • do projecto de reforma.
• O Sr. Dr. Landell de Moura falta sobre o
mesmo assumpto. declarando-se a. favor das
emendas do Sr. conselheiro Duarte de Azevedo:

Continuando a discussão, faliam .a favor das
emendas offerecidas pelos Srs.- conselheiro
Duarte de Azevedo, Dr. Baeta Neves Filho,
Dr. Landell de Moura, commendador Chaves
Faria, e contra os Srs. Dr. Anysio e commen-
dador Pinheiro da Fonseca, concluindo o Sr.
Dr. Landell por pedir o encerramento da dis-
cussão. Posto a votos e .manifestando-se du-
vida sobre o resultado da votação, requerem
trez Srs. accionistas que a votação se faça par
chamada e por acções, o que assim resolvido
pda assembléa, procede-se á chamada, vo-
tando pela approvação das emendas do Sr.
consellieiro Duarte de Azevedo e encerramento
da discussão, accionistas representando -4527
votos e contra 747 votos.
• Declara, portanto, o Sr. presidente appro-
vadio areforma com as emendas do Sr. con-
selheiro Duarte d eAzevedo.

Entra em discussão o capitulo V. O Sr. com-
mendador Chaves Faria pronuncia-se contra o
modo de remunerar o conselho fiscal adoptado
pela reforma, optando para que fique o dito
.conselho remunerado como era,p ;los estatutos,
concluindopor apresentar a seguinte emenda
ao projecto da conunissão:

CAPITULO V

Art. 22. O conselho fiscal perceberá uma
remuneração de 200$ . mensalmente . cada
membro—amues Faria

Que submettida á deliberação da aSsemblea é
approvada unanimemente.

Entra em discussão o capitulo VI, que lido e
submettido á d-liberação da assemaléa, é ap-
provado sem debate.

O Sr. presidente manda ler o ca.lattila VII.
- O Sr. commendor Chaves Faria apresenta a
seguinte emenda :	 •

CAPITULO VII

Art..28. Diga-se em seguida ás palavras—
salvo si -um ou mais acionistas requererem
que o sejam por acções—, supprimindo as pa-
lavra,s—assembléa geral até ao fim. .

Art..28. § 1. 0 Da reforma : .supprima-se,
subsistindo o § 1 0 dos estatutos.— Chaves
Fara.

Que submettida conjunctamente com o pro-
jecto do com missão é approvada.	 .

Entra em discussão o capitulo VIII, que é
appro vasto mi nani In emente .

Diz o Sr. presidente que, achando-se con-
cluida o discussão da reforma dos estatutos.
ia proceder á eleição da directoria, conselho
fiscal e. supplentes deste.

Procedendo-se á chamada, são recebidas e
apuradas 101 cedulas para a ,directoria, que,
dão o seguinte resultado :

Herman° Jeppert 5204 votos, Dr. Constan-
tino José Gonçalves 4860, Manoel de Mes-
quita Cardoso 4801, José de Miranda Silva
Saraiva 300, Henrique José Gonçalves 250,
Barão do Rio Bonito 150, Conselheiro Manoel
Antonio Duarte de Azevedo 132, Dr. Anysio
Salathiel Carneiro da Cunha 95, Comineis-
dador Caetano Pinheiro daFonseca 45e Carlos
Euler 45.

Para membros do conselho fiscal são rece-
bidas alinhem 101 cedulas que, apuradas, dão
o seguinte resultado:

E. E. Borla 5260 votos, Henrique Eu-
genio Dunham 5259, José Gonçalves da Motta
5166. Dr. Magalhães Castro 45 e José Luiz
Fernandes Villela 45.

Para mi pplentes
Dr. Ateai° José Chavantes 5174, Antonio

Napoleão de Azevedo 5154, Luiz Itodrigues
Barbosa 5130. seguindo-se outros menos vo-
tados.

O Sr. presidente proclama directores da
companhia os Srs. Herman() Joppert, Dr.
Constantilo José Gonçalves e Manoel de Mes-
quita Cardoso; e membros do conselho fiscal
os .Svs. J. E. E. Borla, Henrique Eugenio
Dunham e José Gonçalves da afotta, e para
supplentes os tres Srs. mais votados..

O Sr. accionista Dr. Baeta Nevei pede a pa-
aavra para apresnair _a seguinte proposta
assignada par diversos accionisáts:

aA assem bléa geral extra.ordinariaalos accio-
nistas da Companhia Nova Era Rural do Balza
tendo ouvido a exposição do De. Anysio Sala-
th iel e as observações ds Dr. Magalhães Castro,
em sessão de 17 do correnta e ás explicações
do presidente da companhia declara-se satis-
feita e consigna á directoria um voto de con-
fiança.

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1892.—
/Piadeira Junior .— . Daarte de A;evedo. —
Leopoldo Pereira Tavir.:,,s. Joid folqui:n
1.4eta Neves Filho.—Geovani Fotriiy.—Jusg
cactonn de paiea Piweira l'avAre.—Anconio
Gonçalves da Cunha Baste$.>>

• O Se. presidente fiz ver que o Sr. Dr. Ma-
galhães Castro já se havia declarado satisfeito
coas as explicações do Sr. presidente da com-
panhia e por issp ' manifestadoso Seu vota de
confiança na directoria, no que ó acompanhou
a assembléa.

Sulanettida á discussão a proposta e posta
á votos, é unanimemente approvada.

O'Sr. commencador Antonio Nunes Pires
peie a palavra pela ordem para agradecer aos
Srs. membros da mesa e especialmente ao
Sr. presidente a maneira por que foram diri-
gidos os trabalhos. 	 •

O Sr. commendadoe Chaves Faria manda a
mesa. a seguinte paospotaa

Proponho que por delegação especial desta
assembléa se constituam em commissão os
Srs. Conselheiro Duarte de Azevedo, com-
mendadores Antonio NIIIICS Pires e Alfredo
José. Freitas, para o fim de assignarem
acta da presente reunião, conjunctamente
com os memb asa da mesa da assembléa geral
de 31 de dezembro de 1891.—Cliaves

Subinettida.á deliberação da assemblna, foi
approvada.

O Sr. Joppert agradece á mesa os bons ser-
viços prestados,. •

O Sr. Dr. Constantino lembrando os bons
serviços prestados pelos dous 8x-companheiros
da directoria o Em. Sr. barão do Rio Bonito
e coronel José de Miranda Silva Saraiva; pede
para - os mesmos um voto de reconhecimento,
e ao mesmoate.npo lamenta a sna retirada, o
que submettido a deliberação da assembléa
apProvado unanimemente.

Nada mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente dá por terminados os trabalhos e por
ene lauda a sessão, agradecendo aos Srs. accio-
nistas o seu concurso nos trabalhos da assem-
bléa geral. —Francisco Cbsimiro Alberto .da
Costa, presidente.—A(cino José Chavantes, se-

cretario.—J. J. -Antunes Dra7a.—M. A. Duarle
de Azevedo.—Antonio Nanes Pires.—Alfredo
José de Fteitas.

N. 1890--Certifico que foi archivida hojis
nesta repartasão sob n. 1890, em virtude de
despacho da Junta Commercial, a acta da
assemblea geral extraordi miaria da Companhia
Nova Era Rural, tio Brazil realisada no dia 17
de dezembro de Mil e em continuação a de 21
do mesmo mez e anuo em que foi approvada
a reforma dos seus estatutos, e bem assim ch.
conhecimento do pagassiento dos respectivas
impostos.

Secretaria da Junta Comanercial da Capital
Feaeral, 5 de Setembro de 1892.-0 ornejai-
maior, Manoel do Nascintenlo,..S'ilva.

Companhia Nacional lio Co
rani

ACTA DA SESSÃO DA ASSEMBLEA GERAL MEDIA -
RIA EM 6 DE AGOSTO DE 1892

Aos 6 de agosto de 1892, presentes no ascri-
ptorio da companhia, á rua dos Ourives n. 40,
2' andar.accionistas representando mais de um
quarto do capital, conforme se verificou pe.io
livro de Presença em que todos assignaram.,
o presidente, da dir ctoria declarou aberta a.
sessão e indicou para presidir os trabalhos o ac-
cionista Sr. Dr. Aprigio Alves de Car valho,que
sendo acclamado unanimemente pela assem-
hléa, assumiu a presidencia e convidou para la
e 20 secretarios os Srs' Os= Rodrigues Neves
e Evaristo Marques da. Costa, osquaes occupa-
ram os seus respectivos 'togares.

Constituida assim a mesa, o Sr. presidenta
declarou que a presente sessão, segundo con-
sta das publicações na imprens A, fora coo vocada.
para se deliberar sobre o relatorio, balanços
e contas da directoria, relativos ao armo fin-
do, 30 de junho de 1892, e que por conseguinte
ia mandar proceder á leitura ao mesmo rela-
torio e do parecer da commissão fiscal, que,
vieram publicados no Mario Ufficial de 5 de
agosto.

Foram lidos pelo 10 secretario o relatorio e
pareer, sendo este do teor a.,guinte: 40 coo-
s:lho fiscal, havendo examinado minuciosaa
menté as contas e balança apresentados pela
directoria, referentes ao azule findo em 30 de
junho de 1892, verificou a sua perfaita exac-
tidão, o concordando com a administração.
quanto as causas que determinaram a nullifi-
cação dos esforçãos por el/a empregados para
a prosperidade da companhia, espora que ces-
sadas' essas causas, o resultado a auferir
compensará as despezas; e termina propon-

Que sejam approvadas as cantas e balanço
ddao:directoria relativas ao anno findo a 30 de
junho de 1892.—Rio de de Janeiro, 29 de ju-
nho de 1892.—F,fr,,ando L no-caço de Freitas.
—Domingos Go,,ça'aes.»

.0 Sr. presidente põe em discussão, o relato
rio e contas da directoria, e j untamenie , o pal.
recer do Conselho Fiscal que concluo pela ap:.
provação das contas..

Não havendo quem peça a palavra são, elles
submettidos a votos e approvados, abstendo-se
de votar os directores e fiscaes.

Tendo de proceder-se á eleição do novo con-
selho lis ai e seus supplentes, o Sr. Rodrigues
Neves propõe e a asseinbiéa aprova sem deba-
te, que se adie esta eleição para a sessão ex-
traordinaria que se vae effectuar em seguiu
visto ter de se tratar nela da reforma de al-
gia s dos artigos dos estatutos. 	 •

Estando preenchida a ordem do dia, e naifa
mais havendo a tratar, o Sr. presidente, agra-
decendo a prova de confiança que Lie foi comi.
ferida, levantou a' sessão it 1 hora depois
do meio-dia, e para constar, mandou-s3 las
serer esta acta, que vae assinada pelos mem-
bros da mesa..—Aa Saio Alvls de C.irva//to.—
Oscar Rodrigum Nevem.—Eviristo Marques da
Costa.
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Companhia Industria

ACTA DA SESSÃO DA ASSEMRLEA GERAL EXTRA-
ORDINARIA, EM 3' CONVOCAÇÃO,:REALISADA
EM 27 DE .1III.110 DE 1892
A' 1 hora da tarde, reunidos 14. Srs. ar cio-

nistas.inscriptos no livro de presença e repre-
sentando 2.305 acções, o Sr. Dr. - Francisco
Simões Corrêa abriu a sessão, - lendo a publi-
cação daic n voe :ção feita para boje e pela 31
vez, e convidou a ass,embléa a eleger o presi-
dente dós trabalhos.

'Por proposta . 40 .Sr. accionista X. F. Ro-
drigues , Barbosa, e plenamente approvada,
foi acclamado presidente da mesa o pro a•io
Dr. Simões Corra, que acceitando; nomeou
para secretarios os 'Srs. aecionistas A. T.
Glama e E.L. de Oliveira Pimentel..

Lida a acta da assembléa, antecedente e nin-
guem fazendo observações foi rectificada a sua
approvação:

Lido o projecto de reforma dos estatutos, e.
entrando em discussão arti,g.) por artigo, -foi
approvada unanimemente , a, reforma do
art. 5°, que fica, assim redigido

'companhia será administrada por dons
directores, sendo um presidente e um secrel
tarjo.	 •.
• Os directores serão eleitos por quatro annos,
remunerados e rcelegiveis.» •	 •• .	 .
• Foi approvada a emenda ao: art. 7° « pelo
director subsistente» em logar de «pelos outros
directores,» :	 .
, Foi igualmente approvada a suppressão dos

• arts. 12 e 14 da mesma fôrma a emenda ao
art.' 13, que diz «que a assembléa instanadora
lhe determinou.»	 -
• Foi approvado o a,rt 14, novo, assim redi-
gido:

« OS directores terão, além cia gestão fi-
nanceira, a gerencia technica, - da companhia,
percebendo além dos honorários a gratificação
pro la lmre estipulada pela assembléa, consti-
tuinte. »

, Dessa gratificação serão retribuidos Os mau-
datados technicos ou administrativos que a
gerencia nomear.
• Entrando em discussão o art. 15 da refor-
ma cuja, redacção era : « Subsiste a nomeação
feita pela.assemblea installadora do Dr. José
Maria Moreira Serira., para gerent& da com-
panhia, com os , vencimentos estipulados »
toma a pala,vrao representante do Banco Coa-
structor e obser va que a inclusão desse ar-
tigo constitue uma nomeação permanente,que
virá coagir talvez as' friturasdirectorias; que
a actual- 'pôde conservar a nomeação feita',
porém 'livremente e como acto administrativo.
- O accionista Duarte Porto salienta que
o Wr. Moreira sem a se acha na Europa-è
que desde novembro do armo passado pres-
cindiu dos vencimentos ; que se a directoria
propõe a inserção desse artigo é de certo
para conservar junto a si, quando elle re-
gressar a esta capital, o prestigioso, e activo
auxiliar que tanta falta está fazendo.
- O representante do banco corrorda plena-
mente com a explicação, porém continúa a
julgar impropria a inserção desse artigo pelas
razoes emittidas.	 -

' A assembléa votou a eliminação do artigo,-
approvando a • continuação da nomeação.

Ao art. 10.. foi approvada a mudança para
maio em logarde março, depois de explica-
ções do Sr: presidente • • ."

Foi approvada a emenda ao art. 24— que
fique assim redigido: <,(As asseinbléas 'gemes
serão abertas pela directoria e presididas por
eleição' ou acelamação	 assemblea: O eleito
bomeará - os -dons Secretaries.» 	 • .

Foi igualmente approvada a emenda
art. 25—diga-se: «tres membros effeetivos e

tres supplentes» e supprima-se as palavras
«ou nomeados.»

Foi tambem votada a suppressão do art. 28.
Terminada a votação da reforma passou-se

á eleição dos directores.
O Sr. presidente mandou ler os &lidos dos

directores Drs. George Francisco Grande e
José de Andrade Pinto, exonerando-se dos
cargos de vice-presidente e de secretario e
explica que o director the,soureiro já se havia
exonerado quando se retirou para a, Europa.

Accrescenta que pára deixar livre a votação
da assembléa, elle se exonera tombem neste
momento.

Procedendo-se á votação foram recolhidas
14 eedulas contendo 113 votos, 'os quaes apu-
rados deram o . seguinte resultado:

Para presidente
Dr. Francisco Simões Corrêa. 95 votos.
Dr. João Noguara Pendo Fdlio, 18 votos.

Para secretario :.
Dr. João Nogueira Penido Filho, 95 votos.

•João Francisco Rodrigues Barbosa, 18 votos.
• Sendo proclamados directores os mais vo-
tados.

Seguiu-se a eleição para o conselho fiscal.
Foram -eleitos para effectivos os Srs.: • •

• A T . Glama, 112 voos.
João Francisco Rodrigaes s Barbosa; 11:3.
Antonio Martins Duarte Fora), 112. •
Para supplentes:	 .
Dr. José Alexandre de Moura Costa, 113
votos..

Capitão Luiz Antonio da Meirelles, 111. .•
• Ernesto Leal de Oliveira Pimentel, 112.
• Terminada a eleição, o Sr. Rodrizues Bar-
bosa prop5e que fique a mesa ene u •re crada cl3
assignar • a acta de hoje e tambem os estatutos
r. formados.

O representante do Ber-ico Constructor •ad-
diciona que essa acta e estatutos' sejaM stani-
bem assignados por mais dons accionistas. •

Sendo approvados esta proposta e addieti vo,
foram nomeados para assignar com a directo-
ria da mesa a acta e os estatutos os Srs. ca-
pitão Luiz Antonio de Meirelles e o represen-
tante do Bando Constructor.

E não havendo Riais nada a tratar, o Sr.
presidente, agradecendo a presença dos Srs.
accionistas, levanta a sessão.

Rio de Janeiro, 27 de julho dç 1892.-0
presidente, Dr. Franc,isco Simões aorrea.— O
1° secretario, A. TII.Glam».-0
ds ouvewa pi,nen . e!.— Por procurição do
Banco Constructnr do Brazil, Ti( meia E. Pessoa.

A. de Me.irelles.

ESTATUTOS
CAPITULO

Da formaçao, objecto, séle, daraçao, capi'al
e ad»tinistrafflo

Art.1.° Pelos presentes estatutos constitue
se e. rege-se a C ,mpq nhia Indrmria
com srede legal nesta Capital. pelo prazo de,
50 annos, com o capital de 1 .200:000::•,, divi-
dido em (1.000 acções do valor de 200$00.

Art. 2. 0,0s fins da companhia são:'
a) fundar em diversos pontos do estado

Minas Geraes estatele 'imentoS para approvei-
tamento de mate-ria prima vegetal, mineral e
animal ;

h) fundar cortumes pelles, fabricas de
colhi., papel e outras, olarias, etc, explorando
o . privilegio copcedido pelo Governo de Mi-
nas Geraes,em 31 do janeiro de f891,ao enge-
nheiro industrial George Francisco Grande

c) adquirir terrenos com aguas abundante
e mattas para cárte de madeira de constru-
cção e combustivel.

Art. 8.' As entradas de capital serão fei-
tas: a primeira de 31 o f„ . no acto 'da ,subscri-
pção. e as restantes,de 104 ,eu 29 °/ juizo
da directoria, quando foi .em chamados.

Art. 4.° Às acções' serão nominaes Ou' à,
vontade dos accionistas-

Art. 5.° A companhia será administrada
por dons directores, sendo um presidente o
um secretario.

Os directores serà.m eleitos por 4 annos, re-
munerados e reelegiveis.

Art. 6.° 0,s eleitos assumirão o cargo den-
tro de 30 dias candonando 50 acções da com-•
panhia, no cofre delia até a approvação do seu
mandato. .

Paragrapho unico. A- caução-pôde ser. pres-
tadia por qualquer accionista em favor...dó
director. O não,compriniento do artigo 6° im-
porta renuncia do cargó.

:Art 7.° As vagas abertas na directoria pnè
ausencia, remitida ou fallecirnento. serão
preenchidas por , accionistas, chamados pelo
diretor subsistente, até a primeira assemblé-a
geral ordinaria.

Art. 8 ." A directoria constituirá as ag`eit-
Cias' e gerenciaS precisas pára a . gestão dos
negocio e trabalhos da companhia.

Art. 9.° Os directores ficam, pelos presen-
tes estatutos, revestidos de plenos poderes
para. praticarem' todos os actos de :gestão e
fins da companhia, podendo 'transigir, renun-
ciar direitos, hypothecar, empenhar, adquirir
e ,alienar; emittir delmntares e 'obrigações, e
fazer operações bancarias. 	 •

Art. 10. O director presidente representará
a companhia em' qualquer juizo activa e pas-
sivamente, tendo' o direito especial de consti-
tuir' mandatarios -com todos os seuspoderes.
• Art. II, A	 irector ir esideute:.

Compete convocar as assembléaS geraes e
a directoria, preSidii-ás, ássignar acções, clies
ques e ordens de pagamentos, e. fiscalisar to-
dos os actos da administração. • .'	 •

..Art.° 12. Ao director secretario:
Compete dirigir a escripturação da , compa-

nhia,redigir as actas • da's sessões da , directoria,
org,anisar regulamentos e relatorios, e substi-
tuir o presidente nos seus-impedimentos.
• Art. 13. O director vencerá os honorarios

que a as-embléa installa.dora lhe determi-
nou.

Art-. 14.0s directores terão, além da gestão
financeira, a gerencia technica da companhia,
percebendo além dos lionorarios, a ,gratifica-
eão uro inbore estipulada pela assembléa cons-
tituinte. Dessa gratificação serão retribuidos.
os mandatarios technicos ou administrativos
que a gerencia nomear.

CAPITULO' II

nas as?ortbrdaS gemes'
.	 ,	 .

Art. 15. No Primeiro dia utiL 	 inale do
cada rumo reunir-se-lia ordinariamente a aS-
s'inblea geral de aeionia,s, cujits , aeções es-
tiverem legalmente inscriptas com 30 dias de
a.nteccdencia. 	 •

Art. 16. ÀS asseinblóas geraes serão convo-
cadas por annuncios gnos,jornaes da capital:
com 15 dias de antecedencia, e estarão • legal-
mente co'nstituidas Coin a : Presença de Umn
quarto do capital subscripto, pelo Menos, eni
primeira convocação. .,

Paragrapho unico. Se não houver numero
sufficiente na reunião convocada..conVticar-se
ha segunda, declarando-senos annuncios, com
oito dias de antecelencia, que se deliberará
com qualque'r capital Presmte.
•Art. 17. A assemblea geral reunida em

sessão ordinária delibera sobre o relatorio e
balanço da directoria com parecer do conselho
fiscal, elege directoreá para o periodo deter-
minado ou preenchimento de vagas. o conse-
lho fiscal annualmente; resolve todos os as-
sumptos tIa, comparilliae delega Seus poderei
na administração 'eleita.

dito, R. Leal,

,Art. 18. Tem direito a um voto o a..cP10:.
niSta que .pOsSuir cinco acções da companhia,
multiplicando. os yotos, até 40, no maximo.,Os
possuidores de Menor numero de acções páderri
propor e diÉeutir em assemblea " gal ma ')mó
votar.
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Art. 19. A assembléia geral de accionistas
reunir-se-ha extraordinariamente quando con-
vocada pela directoria, conselho fiscal ou ac-
cionistas nos casos determinados por lei, e
só deliberará sobro o motivo da convoca-
ção.

Art. 20. Nas. assembléias geraes são per-
mittelos votos por procuração passada á ac-
cionista que não seja director, fiscal ou em-
pregado da companhia.

Art. 21. As . resoluções tomadas por maio-
ria de votos dos accionistas, presentes nas as-

, sembléas gemes, obrigam a todos os accioni-
stas, ainda que ausentes ou dissidentes.

Art. 22. A assembléa geral resolve Man-
bem a elevação do capital, independente de
reforma dos estatutos.

Art. 23. As assembleas geraes serão aber-
tas pela directoria e presididas por eleição ou
acclamaçâo da assemblea. O aleite nomeará
os dons secretarios.

CAPITULO III

Do conselho fiscaJ
Art. 271. O conselho fiscal composto detres

' membros effectivos e tres supnlentes,será elei-
to annualmento pela assemblea, geral ordina-
ria dentre os accionistas, e tomará posse do
cargo no prazo de 30 dias.

Havendo renuncia do conselho fiscal, ou im-
' pedimento total, o •presidente da Junta Cem-'
marcial providenciara, 'conforme a lei.

Art. 25.. São.attribuições legaes do ensee
lho fiscal: examinar os 'livros, papeis e conta

' da directoria, dando sobre alies parecer
pto, adjunto ao relatorio; propor medidas no
interesse da companhia; exigir as informações
precisas; e. convocar a assembléia, extraordina,-

•ria no caso da lei.
Art. 20: As responsabilidades dos fiscae,s de-

' terminam-se pelas regras do mandato.
CAPITULO IV

Da divisa° dos lucros

Art. 27. Dos 1ucrosliquidos verificados se-
• mestrahnente serão deduzidos: os dividendos

. na razão de 8 0 4 ao anno para os accionistas;
5 o/. para fundo de reserva ; • o saldo restante
será, dividido em tres partes igimes.'sendo

, uma para um fundo de reserva espeaial;
outra para • os incorporadores ou seus her-
deiros emquanto existir a companhia, a outra,'
finalmente, será distribuida em botas aos
accionistas.

CAPITULO V

,	 Disposições geraes
Art. 28. Os casos omissos nestes estatutos;

serão regulados pélas leis que regem a as-
sado.	 •

Art. 29. Os .accionistas aeceitam a respon-7
sabilidadnque a lei 'lhes determina, approvam
e subscrevein os presentes estatutos.

Os incorperadores da companhia sã): • 	 •
Dr. Francisco Simões Corra.
Dr. Jasé de Aildrade Pinto.
Dr. George Francisco Grande.
Dr. José Maria Moreira Sintra.
Rio de Janeiro, 27 de julho de 180e.—

Dr. Francisco Simões Correa. —A. Th. Mania.
Leal de Oliveira Pimentel.—Pelo Banco

Constructor do' Brázil, Ignaeio E. Pessoa.—
Luiz A. de Meirelles.

N. 1.884.- Certifico que foi archivada hoje
nesta repartição, sob o re 1.8871, eni virtude
de despacho da Junta Commereial a acta da

, assembléia; geral extraordinaria. da Companhia
Industria Mineira, realisada no dia 27 de

•julho ultimo, e na qual foram approvadas
alterações- feitas nos seus estatutos.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Fed Tal, 25 de agosto de 18 2.-0 official-

•malar , maneei do N	 nt;'rdo - Si 'mi
.. Est-Asem tonadas duas estimei:lhas na varei'
de 5$500 e impresso o grande carimbo da
Junta.

PATENTES DE IN
N. 1491 — Memorial descriptivo accompa-

nhando uni pedila de privRegio, durante
15 annos, na RPpublica dos-Estados-Uaidas
do Llrrzil, p ira nov wtema de rornalhaç
para queimar o bagaço verde. Levenmo de
Ernest Hermann e Louis Philippc Catem,
resideates eia Pari;.
O presente pedido do privilegio refere-se a

um system, de fornalhas para queimar prin-
cipalmente o bagaço verde, como tombem to-
dos os outrose coalbustivis muito butilidos,
taes como os residuos dos cortumes, etc. Este
systemaale fornalha está representado peio
dezenho annexo, no qual a fig. 1 é um certa
longitudinal da fornalha, e a fig. 2 repre-
senta um corte por a, b da.fig. 1.

Como se vô releia. . 1, nosso systema de for-
nalha compõe-se de urna grelha de assento
para. lympeza D, de uma grelha movei C e de
urna moega distribuidora da carga A.

Esta moega dirige o bagaço verde para a
fornalha entre a abobada R e as barras da
gitelha C, obrigando-o a percorrer um espaço
bastante comprido na carnara de aqueci-
mento.	 .

Resulta disso que o combustivel humblo
acha-se submettido a uma deseceação eneraica
por atreito da acção evaporadora, produzida,
pelo calor radiAite da fornalha sobre a ca-
mada de combustivel que desce.

Acima da grelha movei G acha-se uma pa-
rede fima formada de diversos alga,ravizes E,
atravez 'dos quites passa o ar para entrar na
fornalha, depois de se ter previamente aque-
cido, atravessentio condutos reservados nas
paredes da fornalha.

O ar, soprado per meio de um ventila ter
qualquer colocado em V, por exemplo, passei,
seguindo as flechas indicadas fig. 1 abaixo do
cinzeiro, soba pelos conductos verticaes situa-
dos atraz do altar em '1', até aos ccnductos
lateraes S para voltar . finalmente na camara
anterior J e diaigir-se data pelos alg,aravizes
B sobre a cama.C.a de eombustivel. Esta ca-
mada é então atravessada pelo ar quente que

secca primeiramente, facilita a combustão,'
dirigindo-se os gazes em seguida definitiva-
mente na chaminé pelo conducto Z.

Para aquecer de urna maneira mais energi-'
ca o ar destinado a secear o bagaço antes da
sua chegada na grelha inovei, conotamos um
apparellio aquecedor no condueto vertical T,'
situado corno o indica a fig. 1 entre a alvena-
ria exterior Q o o muro E exposto ao fogo, e
por conseauinte construido de tijolos rafra-
ctorios. •

Neste muro El-temos fixado chapas de ferro
fundido /lb e dispostas em zig-zags, e de tal
modo que os tijolos que compô:iin o muro E
acham-se interpostos entre as ditas chapas.
Estas ultimas terminam em . suas extremida-
des por patins p colloeados -no muro E e que
servem de supportes ás chapas nu n

A parte ia das azas estando exposta ao fogo
transmitte por condutibilidade uma certa
quantidade de calor-á parte a atue adquire as-
sina rapidamente uma temperatura muito ele-
vada, de modo que o ar chegando da camara
H atravessa os esptços das azas em zig-zag. 22.,
aquece-se fortemente com seu contacto, e di-
rige-se finalmente para a camada de combu-
stivel da fornalha para facilitar sua combus-
tão.

Na amara, II atravessada pelo ar frio, pro-
veniente do ventilador V, acham-se os orifl-
cios L que se abrem . a vontade afim de man-
dar sob a grelha de assento D uma parte do
ar feio fornecido pelo dito .ventiladeneactivan-
do assim a cambuetão sobre essa grelha.. .

Em risque, vçiy,in.dicánm como pontos ca-
racteristicos da invenção :	 .

1." Uma fornalha para queimar bagaço Veia
cIo e.ontros combuativeis.liumides, na qual o
co nI bus lival flee dessÔeado1õgõ • riasua entra-
da nella, primeiramente na sua descida em
uma parte inclinada exposta ao calor antes de

chegar ao logar onde começa a combustão, e
em seguida pelo ar frio soprado mecanica-
mente e recuperado muito quente nos contlii-
ctos reservados ao redor da fornalha, e isto
afita de real sar e aeti ,retr a combustão sob a
abobada e sobre a grande grelha ;

2.° Em uma fornalha de queimar bagaço
verde, etc., uni apparelho destinado a aque-
cer o ar distribuido por uni ventilador, o dito
aquecedor sendo composto de azas em zig mias
dispostas na passagem do ar e cujos prolon
nmentos interliostQs entre os tijolos que Car-a
mam • o !Miro, estando dispostos directamente
ao calor da fornalha, transinittem o calor ao
ar por conductibilidade.
' 3.° EM iima fornalha para queimar bagaço
verde e outros combustiveis da mesma aspe-
cie, á disposição de nina abobada R do. tijolos
refractarios,a.qual se acha rodeada das aliam-
mas da combustão e cuja acçao radiante da
dita aboada sobre a grelha inferior tem par
fina activar a combustão do combustivel que
alai recebe, ao mesmo tempo que a dita abo-
bada sendo fortemente aquecida augmenta
a temperatura da fornalha, tornando-se, por
assim dizer, um necumulador de calor. •

Rio de Janeire,10 de agosto de 1892.—Como
procurador, Ch.

N. 1498 — Cartões fiscaes-beneficentes. In-
vençõo de Aurelimo de Souza Nogueira da
Gama

IIELATORIO

COIISCIO dos resultados negativos quo as di-
rectorias das differentes companhias de ferro-
carril tem obtido de todas quantas exp(rien-
cias tem feito no sentido da fiscalisa,ção da co-
brança da passagem nos carros a ellas perten-
centes, o abaixo assignado, duais de amurado
estudo, acredita ter alcançado a resolução tão
completa quanto possivel de sse problema com
a invenção dos cartões cujos modelos aqui
Junta e que, de accordo com a lei, passa a des-
crever:

Denomina-os — CarOes • Fiscaes Beneficen-
cantes —porquanto é intenção sua, desde que
a ida seja acceita, desistir de .uma, parte (los
lucros que della lhe possam advir em beneficio
de instituições pias..

Divide-os em cartões de°, a 10) passagens
de 100 reis (cem reis) para obviar a reclama-
ções por parte dos menos bafajados pela for-
tuna que transitarem nos carros das compa-
nhias.

Estabelece o sys'ema da numeração dospas-
ses em quadros de infima grandeza

1". Para que, por meio ti u pique, ,seja
cada um passe IllailiS1/41:110 'Ias paragens esta-
belecidas para a cobrança, e, na proporção da
distancia-a percorrer pelo passageiro;

2°. Para. evitar que os cartões sejam intro-
duzidos como, moeda no mercado, tal ,qual
acontecia aos antigos hdhems-passes de barcas
a vapor e de diligencias.

Caracteristicos
1°. São de faeil aequisição ainda mesmo

para o pro!etario ; ,
2 , , Preenchem plenainente o fim a que $0

destinam porquanto, na prestação (liaria de
suas contas á companhia, o conductor terá
de a esta entregar eán dinheiro a importanda
exacta dos cartões que lhe faltarem para pre-
fazer a somma dos que della tiver recebido ao
entrar para o serviço;

3 .. Evitam em grande, parte as difiluldades
continuas em trocos;

41 . Em muito auginentam as rendas das
companhias, porquanto; item de lhes torna-
rem atractiva a exacta cobrança da importan-
cia das passagens, de vez dispensarão as gran-
des despenas que até hoje altas tem tido com
apparelhos fiscalisadores e .ordenados do lis-
caos;

5. Lembram a zoais portadores, pelos pen-
samentos que nellea vão inseriptos, o beneficio
que da saia adopeão em 'parte reverterá em
prol da Iludiánidtide'soffreilorá.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1892. — Au-
rdiano de Sowa Nogueira da Gama.

•
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ANNUNCIOS

Companhia , de Commissões o
Ensaque do Café

Tendo o Sr. commerdador Jose Pereira da
Rocha Paranhos communicado a esta com-
rpanhia. ter-se extraviado a cautela, de sua
propriedade, n. 65 de 147 debentures da
mesma companhia, faço publico que, findo o
prazo de 30 dias, a contar da data em que for
esta publicada. não apparecerdo reclamação
em contrario, lhe sera dada nova cautela, fi-
cando aquella sem elfeito.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1802.—O
presidente, Manoel Vieira dos Santos Ma-
chado.

Companhia Ind. Inst. Tiige-
uliaria 	 o Optica

Sf-O,convidados 03 Srs, accionistas a reunir-
se em assembléa geral ordinaria e extraordi-
naria. no dia 9 do corrente, ás 11 horas, na
séde ria companhia, it rua dos Ourives a. 48.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1892.-0
director-secretario, Carlos Tavares de Matos.

Imprensa Nacional

De ordem do Sr. administrador convido
rnos interessados constantes da relação abaixo
:a virem satisfazer nesta repartição os seus
dobitos provenientes de publicações feitas no
I)iario

Alvaro de Almeida Gama, decreto
n . 371 	

Anfrizio Fialho, decreto 950. 	
Antonio Cindido da Rocha, decreto

n.336
Antonio Coutinho de Moraes (Com-

panhia Seccos e Molhados de S.
Christovão). decreto n. 124 	

Antonio Emilio Pinto Garcia e outro
( Companhia Taurina Brazileira).
decreto n. 322 	

Antonio Ferreira da Silva Carneiro,
decretos os. 875 e 175 	

Antonio Guedes Valente, Dr. Bar-
tholomeo Lropoldino Dantas e Joa-
quim Garcia de Castro, decreto
n692 	

Antonio José Gomes da Cunha e
outro,decreto n. 10.247 	

Antonio Joaquim Dias da Silva,
(Cooperativa 1 e Consumo, de
Constrnecões e Producção do Con-
gresso Operario ) decreto n. 77 	

Antonio Paulo de Mello Barreto,
Jose A rtli r de Mii ri ir el . enge-
nheiros e outros decreto n. 594 	

	

Augusto Las Casas dos Santos, Dr 	
decreto n, 1.046 	

•Augusto Severo de Albuquerque
Maranhão,decreto n. 1,160.... 	

Augusto SilVeste de Faria e Fortu-
nato Pinho. &velar & Comp., de-
creto n. 746 	

Banco Central Mineiro, decreto
n. 620 	

Banco de Credito Brazileiro, decreto
ris. 179, 1.309 e 774 	

Banco de .Credito e Commissões, de-
creto n. 691 	

Banco. dos Funcionarias Publicos,
decreto ris. 640 Ce 811 	

Banco dos Operarios, decreto ns. 739,
843 e 370 	

Banco da Bepublica dos Estados
Unidos do Brazil. Decreton. 733 A

Bdrão do Rio Pardo. Decreto
n. 1206 	

	

Bento de Almeida Baptista, (Dr 	 )
Decreto n. 1125 	

Cadido Matheus da Silva Pardal,
Francisco Secco e Lourenço da
Cruz Cardoso. Decreto n. 1248

Carlos Eduardo Thompson. De-
creto n. 968 	

	

Carlos Hargreaves , engenheiro 	
Decreto n. 486 	

	

Companhia Colonisação e Industrio	
de Santa Catharina. Decreto
n. 708 	

Companhia Commercio e Industria
Nacional. Decreto n. 178 	

Companhia Engenho Central de
Guapimirim. Decretos as. '211 A
e740 	

Companhia Engenhos Centraes de
Magé. Decretos as. 630 e 762...

Companhia de Melhoramentos São
Paulo e Paraná,(Ernesto de Cam-
pos Lima e Fernando Schneider).
Decretos as. 599, 1144 e 43 	

Companhia de Melhoramentos em
Sergipe. Decretos n. 119, 120,
212, 358, 436, 496 e 548 	

Companhia Mercantil S. Paulo e
Norte do Brazil. Decreto n. 211

Companhia Padaria Fluminense.
(Joaquim José de Azevedo e ou-
tros). Decreto n. 1006 	

Companhia Propagadora dos Vi-
nhos e Generos Italianos. De-
creto n. 571 	

Companhia Progresso Industrial do
Espirito Santo (Henrique Des-

	

landes). Decretos ns. 392, 497 	
523 e 546 	

Companhia Rio de Janeiro Nor-
thern Railway (Estrada de Ferro
Leopoldina) Decreto n. 734 	

Companhia de S. Christovão. De-
creto n. 22 	

Companhia Telephonica de São
Paulo. Decreto n. 1044 	

Companhia União Commercial de
Refinação de Assucar e Confeita-
rias (João Joaquim Corrêa). De-
ereto n. 1057 	

Daniel Gonçalves Teixeira de Oli-
veira e João Victorino da Silveira
e Souza Junior. Decreto n. 331 	

	

Edg,ard Ferreira. Decreto ri. 942 F 	
Eduardo Mendes Limoeiro, enge-

nheiro. Decretos ns. 10124 e
10391 	

Edward William Passoné. Decreto
n. 128 	

Edwin Gracie Wivatt. Decreto
o. 1275 	

Empreza de Arrasamento do Morro
do Castello. Decretos na. 527
o 606 	

	

Empreza União Industrial dos E. U 	
do Brazil. Decreto n. 72 	

	

Ernani Lofli Batalha. Decretos ris 	
332e 618 . , 	

Estrada de Ferro do Rio Claro
(Companhia de Vias-Ferreas e
Fluviae.$). Decreto n. 719 	

Evaristo Xavier da Veiga,Raphael
Augusto de Freitas e outros,

	

(Montepio Popular) Decretos ns 	
741 e 779 A 	

Fabricio Gomes de Albuquerque
Maranhão e Manoel Alves Vieira
de Araujo. Decreto n. 1161. 	

Felippe Wanderley e outro— De
ereto n. 1183 	

Francisco Carnevale Rimoli—De-
ereto n. 359 	

Francisco Joaquim Bittencourt da
Silva, engenheiro e Christiano
Cesar Coutinho—Decreto n. 550.

13$000

14$800

5$700

13$600

8$700

26$000

10$300

135$400

20$400

19$100

66$200

124700

106$600

80$500

88$400

34$000

9$000

6$000

9$200

75$000

8$300
16$600

164$000

51$200

17$400

14500

8$000

14$400

6$500

241V00

124800

14$800

106$400

77$000

Francisco Jorge Ferreira Leite—
Decreto n. 1093 	 	 8$000

Francisco Mendes da Rocha e Vi-
cente A. de Paula Pessoa Filho—
Decreto n.	 8$400

João Alberto Caetano Bouças—De-
creto n. 490 	 	 8$000

João Bernardo da Cruz Junior-
Decreto n. 1289 	 	 10$800

João Carlos da Silva Carneiro,José
Bonsós Ferreira e Diog,o Rodri-
gues de Moraes—Decreto n. 160	 12$800

João Ferreira Lemos (Companhia
Constructora e Commercio Paula
Ma.vrink)—Decreto n. 507 	 	 85$700

João Landell, Dr. (Companhia Al-
liança do Sul) Decreto n. 81R. 	 85$680

João Manoel de Miranda Barbosa
—Decreto n. 728 	 	 13$500

João Pinto Machado, (Companhia
Cooperativa Hespanhola) — De-
creto n. 470 	 	 82$100

Joaquim Antonio de Oliveira Bote-
lho e Pamphilo M.Freire de Car-
valho, Drs.—Decreto n. 462 	 	 72$700

Joaquim lgnacio Pessoa de Siqueira
tenente-coronel e Oscar Pinto—
Decreto n. 474 	 	 70$600

Joaquim Jonas Bezerra Montene-
gro, Dr.—Decreto n 834 	 	 5$000

Joaquim Xavier Carneiro de La-
cerda — Decretos ns. 10196,
99214 e 321 	 	 33$400

José Alfredo da Cunha Vieira &
Comp.—Decreto ri 532 	

José Brant de Carvalho,engenheiro
e outro—Decretos as. 638 e 1098.

José Candido Teixeira (Companhia
Cooperativa Paulista Italiana).
Decreto n. 562 	 	 93$400

	

José J. Drummond. Decreto n. 375	 6$000
José Leite da Cunha Bastos. De-

creto n. 694 	 	 7$700
JoséVergueiro. Decretos ns. 365

e 527 	 	 12$800
Julio Procopio Favilla Nunes. De-

ereto n. 162 	 	 18$000
Justino Epaminondas de Assum-

peão Neves. Decretos na. 10160,
10218 e245 	 	 29$000

Manoel de Jesus Valdetaro e João
Baptista Ferreira da Costa De-
creto ri. 530 	 	 15$000

Manoel Maria Bahiana. Decreto
n. 616 	 	 9$600

Nicoláu Vergueiro Le Cocq, en-
genheiro. Decretos ns. 313 e 757 	 5$600

Orozimbo Muniz Barreto. Decretos
nsn 500 e 669 	 	 26$900

Paulo Alpinos, Henrique Watson e
José Maximo Nogueira Penido,
(Dr.) (Companhia Charuteira Flu-
minense). Decreto n. 475 	 	 70$600

	

Pierre Labourdenne Saint Julieu 	
Decreto n. 1247 	 	 18$700

	

Ricardo de Menezes, engenheiro 	
Decreto n. 886 	 	 24$000

Société Anonyme Chemins de fer
Benevente & Minas. Decreto
n. 270 	 	 5$000

	

Société Generale de s Telephones & 	
Decreto n 216 A 	 	 ,5$200

Theotonio Gomes Braga. Decreto
n. 488 . 	 	 28$000

Trajano Viriato de Medeiros, (Dr.) e
Alfredo Dillon. Decreto n. 1382 124$600

Victor José de Freitas Reis. De-
creto n. 499 	 	 26V00

Visconde de. Carvalhaes. Decreto
ri. 369 	 	 9.$.200

Visconde de S. Laurindo e Rodrigo
Pereira Leite. Decreto ri. 1049 	 13$500
Secção Central 16 de julho de 1892.-0 che-

fe de contabilidade, J. A. Pinheiro de Car-
valho.

Rio de Janeiro —I tuprensa Nacional — 1802

71r)00
9$700
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81$300

68$200

27$000

15$200

12$000

18$50

68$400

14$000

12$800

15$500

9$000

50$000

171$400

48$500

8700

32$000

14$000


